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Edital de Concurso Público - Nº 01/2015 

  
O Município de Laje do Muriaé/RJ, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, torna pública a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 
PROVAS E TÍTULOS, destinados a selecionar candidatos para o preenchimento de vagas e 
formação de cadastro de reserva para os cargos abaixo especificados. O Concurso Público será 
regido de acordo com o que estabelece a Constituição Federal artigo 37, incisos I a IV, observadas, 
também, as regras definidas no presente Edital de Convocação, com a execução técnico-
administrativa do Instituto Nacional de Concurso Público – INCP.  
 
 
 

1 – DOS CARGOS – VAGAS – REQUISITOS – VENCIMENTOS – JORNADA DE 
TRABALHO – TAXAS DAS INSCRIÇÕES 

 

 

1.1. As vagas ofertadas pelo Município de Laje do Muriaé para este Concurso Público estão 
distribuídas de acordo com o quadro de vagas a seguir: 
 

 

1.2. Quadro de Vagas: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

NIVEL MÉDIO 

CÓDIGO 
 

CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA  
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL AC PD 

PMLM 101 
Agente de Endemias 06 - - Ensino Médio Completo 788,00 40 h 

R$ 59,00 

PMLM 102 
Almoxarife 01 - - Ensino Médio Completo 788,00 40 h 

PMLM 103 
Encarregado de Bens 

Permanentes 
01 - - Ensino Médio Completo 788,00 40 h 

PMLM 104 Fiscal de Postura 01 - - Ensino Médio Completo 788,00 40 h 

PMLM 105 Fiscal de Tributos 01 - - Ensino Médio Completo 788,00 40 h 

 

NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
 

CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL AC PD 

PMLM 200 
Assistente Social 06 - - 

Ensino Superior em Serviço Social 
e Registro no Conselho 

Profissional 
1.100,00 30 h 

R$ 82,00 

PMLM 201 
Contador 01 - - 

Ensino Superior em Ciências 
Contábeis reconhecido pelo MEC e 
Registro no Conselho Profissional 

1.100,00 30 h 
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NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
 

CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL AC PD 

PMLM 202 
Engenheiro Civil 01 - - 

Ensino Superior em Engenharia 
reconhecido pelo MEC e Registro 

no Conselho Profissional 
1.100,00 30 h 

R$ 82,00 

PMLM 203 
Médico Ambulatorial 
(Endocrinologista) 

01 - - 

Ensino Superior em Medicina com 
residência/especialização na área 

de atuação e Registro no 
Conselho Profissional 

3.000,00 20 h 

PMLM 204 
Médico Ambulatorial 

(Ortopedista) 
01 - - 

Ensino Superior em Medicina com 
residência/especialização na área 

de atuação e Registro no 
Conselho Profissional 

3.000,00 20 h 

PMLM 205 
Médico Ambulatorial 

(Psiquiatra) 
01 - - 

Ensino Superior em Medicina com 
residência/especialização na área 

de atuação e Registro no 
Conselho Profissional 

3.000,00 20 h 

PMLM 206 
Médico Ambulatorial 

(Ginecologista) 
01 - - 

Ensino Superior em Medicina com 
residência/especialização na área 

de atuação e Registro no 
Conselho Profissional 

3.000,00 20 h 

PMLM 207 
Médico Ambulatorial 

(Radiologista) 
01 - - 

Ensino Superior em Medicina com 
residência/especialização na área 

de atuação e Registro no 
Conselho Profissional 

3.000,00 20 h 

PMLM 208 Pedagogo (SMAS) 01 
- - 

Ensino Superior em Pedagogia  1.100,00 30 h 

PMLM 209 Professor Artes C.R. - - 

Ensino Superior Completo / 
Licenciatura Plena em Educação 

Artística ou Artes ou Artes 
Plásticas ou Artes Visuais 
reconhecidos pelo MEC 

1.150,66 16 h 

PMLM 210 Professor Ciências 01 - - 

Ensino Superior Completo / 
Licenciatura Plena em 

Ciências/Ciências Biológicas 
reconhecido pelo MEC 

1.150,66 16 h 

PMLM 211 Professor Educação Física 01 - - 

Ensino Superior Completo / 
Licenciatura Plena em Educação 
Física reconhecido pelo MEC e 

Registro no Conselho Profissional 

1.150,66 16 h 

PMLM 212 
Professor Ensino 

Religioso 
C.R. - - 

Ensino Superior Completo / 
Licenciatura Plena em Filosofia ou 
Ciências Sociais reconhecido pelo 

MEC 

1.150,66 16 h 

Nota Explicativa: Siglas: AC – ampla concorrência / PD – portadores de deficiência/ CR – Cadastro Reserva. 
SMAS – Secretária Municipal de Assistência Social 
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NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
 

CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL AC PD 

PMLM 213 Professor Geografia 01 - - 
Ensino Superior Completo / 

Licenciatura Plena em Geografia 
reconhecido pelo MEC 

1.150,66 16 h 

R$ 82,00 

PMLM 214 Professor História 01 - - 
Ensino Superior Completo / 

Licenciatura Plena em História 
reconhecido pelo MEC 

1.150,66 16 h 

PMLM 215 
Professor Língua 

Portuguesa 
01 - - 

Ensino Superior Completo / 
Licenciatura Plena em Letras 

reconhecido pelo MEC 
1.150,66 16 h 

PMLM 216 Professor Matemática 01 - - 
Ensino Superior Completo / 

Licenciatura Plena em Matemática 
reconhecido pelo MEC 

1.150,66 16 h 

PMLM 217 
Psicólogo 

05 
  

Ensino Superior em Psicologia e 
Registro no Conselho Profissional 

1.100,00 
30 h 

PMLM 218 Terapeuta Ocupacional 01 - - 
Ensino Superior em Terapia 
Ocupacional e Registro no 

Conselho Profissional 
1.100,00 30 h 

PMLM 219 Veterinário 01 - - 
Ensino Superior em Medicina 

Veterinária e Registro no Conselho 
Profissional 

1.100,00 30h 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE LAJE DO MURIAÉ 

 

CÓDIGO 
 CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL AC PD 

PREV LAJE 
01  

Servente C.R. - - Ensino Fundamental Incompleto 788,00 40 h 
R$ 38,00 

PREV LAJE 
02 

Atendente C.R. - - Ensino Médio Completo 788,00 40 h 

R$ 59,00 
PREV LAJE 

03 
Técnico em 

Contabilidade 
C.R. - - 

Ensino Médio Técnico em 
Contabilidade e Registro no 

Conselho Profissional 
788,00 40 h 

Nota Explicativa: Siglas: AC – ampla concorrência / PD – portadores de deficiência/ CR – Cadastro Reserva.  
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2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
2.1. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Concurso Público conforme a 
legislação vigente. A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras 
aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer outras. 

2.2. O Concurso Público do Município de Laje do Muriaé terá validade de 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável uma vez, a critério da 
Administração Pública, por igual período. 

2.3. Poderá concorrer aos cargos dispostos no presente Edital todo aquele que: 
 
2.3.1. Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do art.12, §1º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto Federal nº 
70.436/1972. 
 
2.3.2. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
 
2.3.3. Estiver em dia com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça Eleitoral, para 
ambos os sexos. 
 
2.3.4. Possuir o nível de escolaridade e habilitação exigidos para o exercício do cargo, no momento 
da posse. 
 
2.3.5. Estiver em pleno gozo e exercício dos direitos políticos. 
 
2.3.6. Possuir aptidão física e mental, não apresentando deficiência que o incapacite ao exercício 
das funções inerentes ao cargo ao qual concorre. 
 
2.3.7. Atender as condições especiais prescritas em lei para ocupação de determinados cargos. 
 
2.4.  Todos os candidatos aprovados fora do número de vagas oferecidas no presente Edital 
formarão um cadastro reserva podendo ser convocados de acordo com a conveniência e 
necessidade do Município, durante o prazo de validade do Concurso. 

2.5. Para os cargos do Quadro do Magistério, haverá prova escrita e de títulos, com os seguintes 
valores de pontuação e condições: 

a)  A prova escrita, com questões objetivas, valerá 90 (noventa) pontos; 

b) A prova de títulos valerá 10 (dez) pontos.  

2.6. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao Concurso Público, 
que serão divulgadas através do Diário Oficial do Município e/ou pelo portal www.incp.org.br. 
 
2.7. Os conteúdos programáticos das provas e as sugestões de bibliografia são os constantes do 
Edital do Concurso, que deverá ser retirado pela Internet, por meio de download no site 
www.incp.org.br .  

2.8. O Concurso Público ficará sob a supervisão da Comissão de Supervisão e     
Acompanhamento da Execução do Concurso Público, nomeada pelo Prefeito Municipal,  através 
do Decreto nº 01206/2015, composta exclusivamente por membros pertencentes ao quadro de 
pessoal do Município. 
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03- DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos para a participação no Concurso Público e a ocupação do cargo público. 
 
3.1.1. A inscrição no Concurso Público do Município de Laje do Muriaé poderá ser feita de duas 
maneiras: forma presencial ou pela Internet, nos períodos e locais abaixo: 
 
 
       TIPOS DE INSCRIÇÕES PERIODOS LOCAL 

VIA INTERNET 11/01/2016 a 30/01/2016 www.incp.org.br 

VIA PRESENCIAL 
11/01/2016 a 30/01/2016 

LOCAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

 ENDEREÇO: Rua Ferreira César S/nº – 
Pindoba - Laje do Muriaé /RJ 

  
3.1.2. Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que 
não haja coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, 
realizar as inscrições para cada um dos cargos, bem como pagar as respectivas taxas de inscrição, 
sendo que, caso haja coincidência nos turnos, o valor da taxa não será ressarcido ao candidato.  

3.1.2.1. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma 
inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo 
candidato para um mesmo cargo, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver 
sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio presencial ou via 
internet, através do sistema de inscrições do INCP. As demais inscrições do candidato, nesta 
situação, serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse 
sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.  

3.1.2.2. Caso o candidato opte por se inscrever em mais de um cargo, com o mesmo horário de 
realização das provas, deverá escolher o cargo para o qual prestará concurso, devendo optar por 
apenas um. No (s) cargo (s) para o (s) qual (quais) deixar de realizar a prova receberá o status de 
“Ausente”. 

3.1.2.3. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração do cargo/função para o qual o 
candidato se inscreveu. 

3.1.2.4. A Prefeitura de Laje do Muriaé e o INCP não se responsabilizam por solicitações de 

inscrição via Internet que deixarem de ser concretizadas por motivos externos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
ausência de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados, salvo quando se tratar de falha técnica ou operacional no endereço eletrônico onde 
serão processadas as inscrições.  

3.1.2.5. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante apresentação de procuração por 
instrumento particular acompanhada de cópia legível de documento de identidade do candidato. 
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A procuração será retida juntamente com a cópia do documento de identidade do candidato. Não 
há necessidade de reconhecimento de firma na procuração. 

3.1.2.6. O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações 

prestadas por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no 
preenchimento do requerimento de inscrição disponível pela via eletrônica. 

3.2. DA INSCRIÇÃO VIA PRESENCIAL: 

A) PERÍODO:  11 a 30 de janeiro de 2016. 

B) HORÁRIO: Segunda a sexta-feira, das 10 às 16 horas (exceto feriados Municipal, Estadual e 
Federal). 

C) LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES (anexo a Quadra Municipal) 

    ENDEREÇO: Rua Ferreira César S/nº – Pindoba - Laje do Muriaé /RJ 

3.2.2. Para inscrever-se no Concurso Público, o candidato deverá: 

A) Dirigir-se ao posto de inscrição, munido de documento de identidade expedido por órgão oficial 
e do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), para preenchimento da 
ficha de inscrição e retirada do boleto para pagamento na rede bancária, devendo atentar para o 
prazo de validade do pagamento, constante do boleto bancário. 

B) Solicitar o boleto bancário, emitido exclusivamente pelo Banco Caixa Econômica Federal, 
em favor do Município de Laje do Muriaé, para o pagamento da taxa de inscrição. 
 
3.2.3. O pagamento da taxa de inscrição em data posterior àquela prevista no item 3.1.1 não 
gerará qualquer efeito para fins de inscrição no Concurso Público, não sendo permitida a 
devolução do valor sob nenhuma hipótese. 
 
3.2.4. A inscrição somente será efetivada após a comprovação de pagamento tempestivo da 
taxa de inscrição, não sendo permitida a devolução do valor sob nenhuma hipótese; 
 
3.2.5. Não serão permitidas a transferência do valor pago como taxa de inscrição a outro 
candidato e a transferência da inscrição para candidato distinto daquele que a realizou. 
 

3.2.6. O boleto bancário pago, autenticado pelo banco ou comprovante de pagamento, deverá 
estar de posse do candidato durante todo o Certame, para eventual certificação e consulta pelos 
organizadores. Boletos pagos em casas lotéricas poderão demorar mais tempo para 
compensação. 
 
3.2.7. O candidato deverá ficar atento quando do pagamento dos boletos por meio de 
agendamento bancário (internet ou caixa eletrônico), uma vez que o não pagamento do boleto na 
data agendada, por insuficiência de saldo, levará a não validação das inscrições. 
 

3.3. O valor da inscrição obedecerá a seguinte tabela: 

ITEM NIVEL DE ESCOLARIDADE VALOR 

A NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO R$ 38,00 

B NÍVEL MÉDIO R$ 59,00 
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C NÍVEL SUPERIOR R$ 82,00 

          
 
3.3.1. Em nenhuma hipótese será admitida a inscrição condicional, via fax-símile, e/ou 
extemporânea. 
 
3.4. Será disponibilizado o número telefônico 0XX-(22)-2726-3252, nos horários das 9 às 12 horas 
e das 14 às 17 horas, de segunda a sexta - feira, para informações ao candidato sobre o Concurso 
Público. 
 
3.4.1. Todas as ligações serão gravadas e o candidato deverá, ao ligar, fornecer seu nome e 
número de inscrição e/ou CPF. 
 
3.5. Os Pedidos de isenção deverão ser protocolados no ato da inscrição, somente na forma 
presencial, impreterivelmente, no período previsto no cronograma, no Posto de Inscrições 
presenciais.  

3.5.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
que, conforme o disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiverem inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007;  

3.5.2. Membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007. 

3.5.3. A isenção tratada nos itens anteriores deverá observar: 

a) SE HIPOSSUFICIENTE ECONOMICO: informar no ato da inscrição seu número de inscrição 
no Cadastro Único para programas sociais do Governo Federal – CADÚNICO; indicação do 
Número de Identificação Social - NIS e ser membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que 
possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Deverá entregar no momento da inscrição presencial, cópia do cartão do NIS, e Cópia da 
Carteira de Identidade ou carteira de trabalho. 
c) Preencher “Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição”, 
disponibilizado no local de inscrição. 
 
3.5.3.1. O candidato que requerer a isenção na qualidade de hipossuficiente econômico deverá 
informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram 
originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu município responsável pelo 
cadastramento de famílias no CADÚNICO, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou 
que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo 
para atualização do banco de dados do CADÚNICO a nível nacional. Após o julgamento do pedido 
de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao INCP, 
através do sistema de inscrições online. 

3.5.3.2. O INCP consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente. 

3.5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 06 de setembro de 
1979. 

3.5.5. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimo ou alterações das 
informações prestadas. 
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3.5.6. O simples preenchimento dos dados necessários à isenção de inscrição não garante ao 
interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e 
deferimento da solicitação por parte do INCP, conforme o caso. 

3.5.7. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir ou prestar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação; 

c) não observar o prazo estabelecido no subitem 3.5 deste Edital; 

d) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.5.8. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço 
eletrônico www.incp.org.br , no período informado no cronograma existente no Edital do 
Concurso. 
 
3.5.9. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá 
efetuar sua inscrição com pagamento da taxa, conforme disposto neste item do Edital. 
 
3.5.9.1. O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for 
indeferido poderá interpor recurso em até dois dias úteis subsequentes ao da divulgação do 
resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao INCP pelo e-mail: 
candidato@incp.org.br  ou solicitar informações pelo telefone 0**(22) 2726-3252. 
 
3.5.10. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida 
não necessitará efetuar sua inscrição, pois o “Requerimento de Inscrição para Solicitante de 
Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição” será considerado como Requerimento de Inscrição. 
 
3.5.11. O “Requerimento de Inscrição para Solicitante de Isenção do Pagamento da Taxa de 
Inscrição” deverá estar devidamente preenchido, sujeitando-se este preenchimento às 
considerações e regras estabelecidas neste Edital quanto ao preenchimento do Requerimento de 
Inscrição. 
 
3.6. DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 
 
3.6.1. As inscrições via internet deverão ser realizadas no Portal:  www.incp.org.br  
 
3.6.2. Período: o processo de inscrição pela Internet estará disponível no site:  
www.incp.org.br, das 10 horas do dia 1 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 6  até às 24 horas do 
dia  30 de janeiro de 2016.  Não serão aceitas inscrições efetuadas, sob qualquer forma, em 
períodos anteriores ou posteriores aos aqui determinados. 

 
3.6.2.1. O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em qualquer 
banco até a data de vencimento constante no mesmo. As inscrições não pagas até a data de 
prevista neste edital estarão automaticamente CANCELADAS. A inscrição só será efetivada após 
a confirmação, pela Instituição Bancária, do pagamento do boleto bancário, que será gerado 
exclusivamente pelo Banco Caixa Econômica Federal, em favor do Município de Laje do 
Muriaé. 
 
3.6.2.2. Todos os candidatos deverão apresentar, no dia da prova, o documento de identificação 
oficial com foto original, declarado na ficha de inscrição preenchida no site. Caso não seja 
apresentado o documento, o candidato não poderá fazer a prova. 
 
3.6.2.3. Não serão aceitos protocolos e outros documentos que não estejam de acordo com 
o item anterior. 
 
3.6.2.4. Só será aceita a inscrição pela Internet através de pagamento do boleto emitido pelo 
site. Em hipótese alguma serão aceitos transferência ou depósito bancário para as inscrições via 
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internet. Somente após confirmação do recebimento pela instituição bancária, as inscrições serão 
validadas. 
 
3.6.2.5. A inscrição via Internet que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não seja 
o disponibilizado pelo site (boleto bancário emitido pela Caixa Econômica Federal) será 
invalidada e cancelada. 
 
3.6.2.7. O INCP não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet NÃO 
RECEBIDAS, por quaisquer motivos, sejam de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados ou por procedimento indevido dos usuários. 
 
3.6.2.8. O INCP não se responsabiliza pela NÃO CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO DO 
BOLETO BANCÁRIO pela Instituição Financeira. É ainda de responsabilidade exclusiva do 
candidato a digitação correta do código de barra do boleto bancário.  Caso o candidato tenha 
problemas com a confirmação da sua inscrição (não confirmação de pagamento), deve 
imediatamente entrar em contato com o Instituto pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo 
telefone 0**(22) 2726-3252. 
 
3.6.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento desse documento. 
 
3.6.2.10. Estará disponível, após o período de inscrições, no portal  www.incp.org.br. a relação 
de inscrições não validadas (não confirmadas pagamento), ficando o candidato inscrito pela 
Internet obrigado a acompanhar, pelo portal acima, todas as informações referentes à sua 
inscrição. 
 
3.7. Caso o boleto impresso pelo candidato se extravie, é possível emitir uma segunda via. Para 
tal, o candidato deve seguir os seguintes passos: 
A) Acessar o site www.incp.org.br, e, a seguir, o link para – Concurso Público do Município de 
Laje do Muriaé 01/2015. 
B) Acessar o link “Segunda via de boleto bancário”. 
C) Informar o CPF utilizado no preenchimento da ficha de inscrição e clicar em “Gerar boleto”. 
D) Imprimir o boleto apresentado e pagar em qualquer Agência Bancária. 
 
3.7.1. Os candidatos inscritos que não efetivarem o pagamento do boleto poderão reimprimir seu 
boleto, no máximo, até o segundo dia corrido posterior ao encerramento das inscrições, quando 
este recurso será retirado do site www.incp.org.br.   
 
3.8. Todas as despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive 
deslocamentos para os locais de inscrição e realização das provas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
 

4- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E 
NECESSIDADES MOMENTANEAS  

 
4.1. Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, artigo 37, VIII, e pelo Decreto Federal 
nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296/04, e pela Lei Estadual 2.298/1994, de 
28/07/1994, alterada pela Lei Estadual 2.482/1995, de 14/12/1995, serão reservadas 5% (cinco 
por cento) das vagas às pessoas portadoras de deficiência, respeitando o critério de 
arredondamento preconizado por lei. As vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência 
estão expressamente mencionadas neste Edital. Havendo convocação a partir da 10ª vaga em 
qualquer cargo pretendido neste certame, a vaga subsequente será destinada ao candidato 
portador de necessidades especiais. 
 
4.1.1. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida, caso 
tal recomendação seja decorrente de orientação do especialista da área contida no laudo enviado 
pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) 
hora adicional a candidatos nesta situação. O fornecimento do laudo médico (original ou cópia 
autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP não se 
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responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo 
médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este concurso e não será 
devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
 
4.1.2.O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo 
adicional para a realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição 
no concurso público, com justificativa acompanhada de parecer original ou cópia autenticada em 
cartório emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do §2º do art. 40 do 
Decreto Federal nº. 3.298/1999. O parecer médico citado deverá ser enviado até o dia 04 de 
setembro de 2015, via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR), para o INCP, no endereço: 
CAIXA POSTAL -114341 Campos dos Goytacazes/RJ – CEP 28010-972. Se o candidato não 
enviar o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo 
adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 
 

4.1.3. O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 

 
4.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; b) encaminhar laudo médico original 
ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, na forma do subitem 
4.2.1. 

 
4.2.1. O candidato portador de deficiência deverá encaminhar o laudo médico (original ou cópia 
autenticada) referidos na alínea “b” do subitem 4.2, via SEDEX ou carta registrada com aviso de 
recebimento, postado impreterivelmente, até o último dia de inscrição, para a Central de 
Atendimento do Candidato – Concurso Público do Município de Laje do Muriaé/RJ (laudo médico), 
CAIXA POSTAL 114341 Campos dos Goytacazes/RJ – CEP 28010-972,  devendo ser também 
notificado ao INCP seu envio, através de mensagem encaminhada para o e-mail 
candidato@incp.org.br , especificando nome completo do candidato, número da Ficha de 
Inscrição, data de postagem e o número identificador do objeto. 

 
 

4.2.2. O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP não se responsabiliza por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino. 

 
4.2.3. Modelo do Atestado Médico: 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador da deficiência 

___________________código internacional da doença (CID)________, sendo compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com 

as atribuições do cargo de ______________________ disponibilizado no Concurso Público_______________________ conforme Edital do 

processo de seleção. 

Data ____/____/_____ 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do candidato e carimbo, caso contrário, o 

atestado não terá validade. 

4.3.O candidato portador de deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da 
inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para 
a realização destas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º 3.298/99 
e suas alterações. 
 
4.3.1. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição 
de portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço:   www.incp.org.br, na 
ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
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4.3.2. O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem 
anterior para contestar o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax (22 – 27263250), e-
mail candidato@incp.org.br . Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
 
4.4.  A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais 
necessárias. 
 
4.5. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se aprovados e classificados 
dentro das vagas previstas para o cargo no Concurso Público, serão convocados para se 
submeter à perícia médica formada por profissionais, que verificarão sobre a sua qualificação 
como deficiente, sobre a compatibilidade ou incompatibilidade entre as atribuições do cargo 
e a deficiência apresentada. 
 
4.6. Os candidatos quando convocados, deverão comparecer à perícia médica, munidos de 
laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado 
no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
 
4.7. A não-observância do disposto no subitem 4.6, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos 
em tais condições. 
 
4.8.  O candidato portador de deficiência reprovado o u  a u s e n t e  a  perícia médica por 
não ter sido  considerado deficiente, caso seja aprovado no Concurso Público, figurará na lista 
de classificação geral. 
 
4.9. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se não 
eliminados no Concurso Público e considerados portadores de deficiência, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e, caso obtenham classificação necessária, figurarão também na 
lista de classificação geral. 
 
4.10. As vagas definidas no subitem 2.4 que não forem providas por falta de candidatos 
portadores de deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observada a ordem geral de classificação. 
 
4.11. O candidato portador de deficiência participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos às vagas de ampla concorrência, e ainda às vagas 
reservadas aos portadores de deficiência, resguardadas as ressalvas na legislação vigente. 
 
4.12. Havendo necessidade de condições especiais para realização da prova, o portador de 
deficiência, no ato da inscrição, deverá relacionar suas necessidades no Requerimento de 
Inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os 
motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova. 
 
4.13. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas 
e atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo o candidato comunicado 
do atendimento ou não de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 
 
4.14.   As condições especiais previstas para o portador de deficiência para realização da 
prova são: a) deficiência visual total - a prova poderá ser realizada com o auxílio de um ledor, 
que transcreverá as respostas para o candidato; b) ambliopia - a prova será confeccionada de 
forma ampliada, com tamanho de letra correspondente a corpo 16; c) dificuldade de locomoção 
por ausência ou redução de função física - será disponibilizado local de fácil acesso, 
principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; d) dificuldade na escrita - 
necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o auxílio de um fiscal para 
transcrição das respostas. 
 
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de aposentadoria, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da 
deficiência que impossibilitem a permanência do empregado em atividade. 
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4.16. As vagas disponíveis na validade do Concurso Público, que não forem providas por falta 
de candidato, por reprovação de algum candidato em alguma fase do Concurso Público, por 
contraindicação na perícia médica ou outro motivo, poderão ser preenchidas pelos demais 
aprovados, respeitando a ordem de classificação. 
 
4.17. Não serão considerados como deficiências os distúrbios de acuidade visual ou auditiva 
passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 
 
4.18. Das inscrições para candidatos com necessidades especiais momentâneas: 
 
4.18.1. . Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da 
inscrição no Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá 
o candidato relacioná-las no formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. 

 
4.18.2. O INCP disponibilizará, na medida do possível, local de fácil acesso aos candidatos que 
se encontrem nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos 
locais determinados, não se admitindo a realização da prova em locais distintos. 

 
4.18.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação visual 
temporária - a prova será realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas 
para o candidato; b) dificuldade de locomoção - será disponibilizado local de fácil acesso, 
principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; c) dificuldade na escrita - 
necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o auxílio de um fiscal para 
transcrição das respostas; d) lactante - havendo necessidade de amamentar no dia da prova, 
será permitida a entrada de um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local 
reservado e diferente do local de prova da candidata. A amamentação se dará nos 
momentos que se fizerem necessários, não tendo a candidata nesse momento a companhia 
do acompanhante, além de não ser dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo 
de prova perdido com a amamentação. A não presença de um acompanhante impossibilitará a 
candidata de realizar a prova. 

 
4.19. O INCP não se responsabiliza, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição 
da prova provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por problemas 
causados à lactante pela ausência de seu acompanhante. 

 
4.20. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e 
atendidas, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo comunicado do atendimento 
ou não de sua solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 
 
4.20.1.No atendimento a condições especiais não se inclui atendimento domiciliar, hospitalar e 
transporte. 

 
4.21. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de 
portadores de Necessidades Especiais Momentâneas será divulgada na Internet, no endereço  
www.incp.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários de realização das 
provas. 
 
4.22. O candidato disporá de (2) dois dias a partir da divulgação da relação citada no item 
anterior para contestar o indeferimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 
0**(22) 2726-3252, por meio de fax ou via SEDEX. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 
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05 - DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (CCI) 

 
 
 
5.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala), e ao tipo de cargo escolhido pelo candidato; constará em 
seu COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO (CCI), que poderá ser retirado 
SOMENTE NO LOCAL ABAIXO OU PELA INTERNET. 
 
5.1.1. PERÍODO:02 e 03 de março de 2016 
5.1.2. HORÁRIO: das 10 às 16 horas 
5.1.3. LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES (anexo a Quadra Municipal) 
ENDEREÇO: Rua Ferreira César S/nº  – Pindoba - Laje do Muriaé /RJ 
 
5.2. Na Internet: 
5.2.1. PORTAL:  www.incp.org.br 
5.2.2. PERÍODO: 02 e 03/03/2016 
 
5.3. Ao retirar o Comprovante - CCI no local indicado neste Edital, conforme os subitens 5.1 e 
5.2, o candidato deverá, obrigatoriamente: 
 
5.3.1. Fazer a conferência de todos os dados nele transcritos. Caso haja qualquer erro, ou o 
Comprovante não esteja disponível, o candidato deverá solicitar ao encarregado do posto de 
confirmação a necessária correção, a confirmação feita pela internet deverá ser corrigida no ato 
da impressão do CCI no campo destinado a esse fim. 
 
5.3.2. Tomar conhecimento do seu número de inscrição, dia, horário, local e sala onde fará a 
prova. 
 
5.3.3. O candidato que não conferir as informações contidas no seu CCI estará assumindo total 
responsabilidade pelos dados ali registrados e suas consequências. 
 
5.3.4. Os contatos feitos após a data estabelecida no item 5.1 deste Edital não serão 
considerados, prevalecendo os dados constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição. 
 
5.3.5. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, que não 
comprometam a identificação do candidato, deverão ser comunicados, apenas, no dia de 
realização das provas, na sala de prova, junto ao fiscal que fará a correção em formulário próprio. 
 
5.3.6. O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo 
candidato no ato da inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação 
correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  O 
comprovante CCI não será enviado ao candidato via Correios. O mesmo deverá ser retirado 
pela internet site:  www.incp.org.br ou no Posto conforme determinado no subitem 5.1.3. 
 
5.3.7. As informações sobre os respectivos locais de provas estarão disponíveis, também, no 
endereço eletrônico www.incp.org.br ou através da Central Telefônica de Atendimento do INCP, 
telefone (22) 2726-3252. 
 
5.4. No caso da inscrição do candidato não ter sido deferida em virtude de falha por parte da rede 
bancária na confirmação de pagamento do boleto da inscrição, bem como em outros casos onde 
os candidatos não participarem a ocorrência do erro, seus nomes constarão em listagem à parte no 
local de provas, de modo a permitir um maior controle para a verificação de suas situações por 
parte da organizadora.  
 
5.4.1.  A inclusão, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento 
efetuado dentro do prazo previsto para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento 
e assinatura do formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do comprovante será retida pelo 
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INCP. O candidato que não levar a cópia terá o comprovante original retido para que possa ser 
efetivada a sua inclusão. 
 
5.4.2. A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo INCP com intuito 
de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência, esta será 
automaticamente cancelada, não cabendo reclamação por parte do candidato eliminado, 
independentemente de qualquer formalidade, sendo considerados nulos os atos dela decorrentes, 
ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas.   
 

 
06 - DAS PROVAS 

 
 
6.1. A prova objetiva com data prevista no cronograma do anexo II, Constará de 40 (quarenta) 
questões para todos os cargos de níveis Fundamental Completo e Incompleto, m é d i o  e  
S u p e r i o r  contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – C – D), sendo apenas uma correta. A 
prova terá duração de 03 (três horas) e será considerado aprovado o candidato que obtiver o 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do total de pontos. 
 
6.2. As provas serão organizadas considerando-se o grau de escolaridade (Nível 
Fundamenta l ,  Médio e Superior), exigido para o exercício do cargo, conforme Edital. 
 
6.2.1. Estruturação das Provas Objetivas: 
 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Servente 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 15 3.0 45 

Matemática 15 3.0 45 

Conhecimentos Locais e Gerais 10 1.0 10 

Total 40 questões  100 pontos 

 
 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL DO NÍVEL MÉDIO: 

Agente de Endemias, Fiscal de postura, Fiscal de Tributos, Encarregado de bens permanentes, 
Almoxarife, Técnico em contabilidade e Atendente. 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Matemática (Raciocínio Lógico) 10 2.0 20 

Legislação (LOM e Estatuto do 
Servidor) 

10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total 40 questões  100 pontos 
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QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR: 

Assistente Social, Psicólogo, Terapeuta ocupacional, Médicos e suas Especialidades, Veterinário. 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação (LOM e Estatuto do 
Servidor) 

10 2.0 20 

Saúde Pública 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos da área 10 4.0 40 

Total 40 questões  100 pontos 

*LOM: Lei Orgânica Municipal 

 
QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR EDUCAÇÃO  

Professor de matemática, Professor de educação de física, Professor de ensino religioso, Professor de artes, 
Professor de história, Professor de geografia, Professor de ciências, Professor de língua portuguesa, Pedagogo. 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação (LOM e Estatuto do 
Servidor) 

10 2.0 20 

Conhecimentos Pedagógicos e 
Conhecimentos Específicos da 

área 
20 2.5 50 

Títulos   10 

Total 40 questões  100 pontos 

*LOM: Lei Orgânica Municipal 
 
 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL SUPERIOR 

Contador, Engenheiro civil 

Disciplinas Nº. de questões Nota por questão Total por Prova 

Língua Portuguesa 10 2.0 20 

Legislação (LOM e Estatuto do 
Servidor) 

10 2.0 20 

Noções básicas de Informática 10 2.0 20 

Conhecimentos Específicos 10 4.0 40 

Total 40 questões  100 pontos 

*LOM: Lei Orgânica Municipal 
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6.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos 
locais de prova, munido do Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento 
original de identificação oficial com foto e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
(tinta fixa). 

 
6.4. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, 
Carteira de Motorista, carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de 
Bombeiros, pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc.) Certificado de Reservista e Passaporte com validade. O documento 
apresentado deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, 
Carteiras de identidade funcional, Carteiras de Estudante, CPF, Título de Eleitor, Certidão de 
nascimento ou Casamento, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias 
ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, bem como a 
verificação de sua assinatura. 

 
6.4.1. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não realizará as 
provas. 

 
6.4.2. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da sala para 
conferência com o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será assinada na entrega do 
Cartão, ao término da prova. 

 
6.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato 
em órgão policial, expedido no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido a 
identificação especial. 

 
6.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, 
na hora marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 

 

6.5.1. As provas acontecerão em dias, horários e locais indicados no Comprovante de 
Confirmação da Inscrição (CCI) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda 
chamada nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do Concurso Público o 
candidato que faltar à prova escrita. Não haverá aplicação de provas fora do horário, data e 
locais pré-determinados. 

 
6.5.2. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 
 
6.5.3.Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas ou no local de realização 
das etapas de candidatos sem documento oficial e original de identidade, nem mesmo sob a 
alegação de estar aguardando que alguém o traga. 

 
6.6. Cada candidato receberá um Bloco de Provas, contendo questões gerais, e um único Cartão-
Resposta, que deverá ser marcado, somente, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta 
(tinta fixa). 

 
6.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar seu 
nome em local apropriado. 
 
6.6.2. É responsabilidade do candidato assinar o cartão de respostas, sob pena de não ser 
válido para leitura e atribuição de nota. 

 

6.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no 
cartão de respostas, estes deverão ser informados, imediatamente, ao fiscal de sala. 
6.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser feito uso de 
borracha ou corretivo e, em nenhuma hipótese será substituído por erro do candidato.  

 

6.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a assinatura 
do mesmo, é de inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois a correção da prova 
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objetiva será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico de leitura ótica. 
 

6.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à questão: 
 

6.6.6.1. Com mais de uma opção assinalada; 
 

6.6.6.2. Sem opção assinalada; 
 

6.6.6.3. Com emenda ou rasura e campo de marcação não preenchido corretamente 
(integralmente). 
 
6.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 
6.7.1. O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início das provas que os únicos 
documentos que deverão permanecer sobre a carteira serão o documento de identidade original 
e o cartão de confirmação de inscrição(CCI), de modo a facilitar a identificação dos candidatos. 
O candidato só poderá sair levando o Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 1 
(uma) hora para o término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo 
estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, 
não podendo reivindicá-lo posteriormente. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da 
Prova, o candidato poderá retirar-se da sala de Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso 
Público. 
 
6.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu 
Caderno de Questões, poderá apenas copiar sua marcação de respostas em seu 
comprovante de inscrição. Não será admitido qualquer outro meio para anotação deste 
fim. 
 
6.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, 
ao fiscal de sala, sob pena de ser excluído do concurso, mesmo que sua assinatura conste da 
folha de presença. O Cartão-Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do 
candidato da sala de prova ou após o encerramento da mesma. Os três últimos candidatos 
deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último deles tiver 
concluído a prova. 

 
6.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na sala de prova portando apostilas de apoio 
aos estudos, livros, revistas, telefone celular, armas ou aparelhos eletrônicos e não será 
admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, 
agendas eletrônicas, notebook, palmtop, relógios com mostrador digital, BIP, MP3 Player e/ou 
similares, walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens. 

 
6.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o item  6.7.4 deverá, 
obrigatoriamente, acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de 
prova. Caso o telefone celular de um candidato toque durante a prova, o fato será 
registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a eliminação do 
candidato. 

 
6.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina, chapéu, 
gorro, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão total das orelhas 
do candidato. Poderá haver revista pessoal por meio da utilização de detector de metais e os 
candidatos com cabelos longos deverão prendê-los. 

 
6.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso Público no local da 
prova. Com exceção dos candidatos portadores de Necessidades Especiais e das candidatas 
que estejam amamentando lactantes, os quais poderão dispor de acompanhantes, que ficarão 
em dependência designada pelo Coordenador do local. 

 
6.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas 
como justificativa por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, 
será considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso 
Público. 
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6.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, ficando 
seus nomes e números de inscrição registrados pelo fiscal. 
 

6.7.10. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser 
imediatamente manifesta ao fiscal ou representante do INCP, no local e no dia da realização da 
etapa, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, sejam tomadas as 
providências cabíveis. 
 
6.7.10.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não tenham sido 
registradas na ocasião. 

 
 

6.7.11. Está prevista, como medida preventiva com vistas à segurança do Concurso Público, a 
utilização do detector de metais. 

 
6.8. Será automaticamente excluído do Concurso Público, em qualquer fase, o candidato que: 

 
6.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

 
6.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe encarregada da Inscrição, portaria, 
portões, entrega dos comprovantes de confirmação (CCI) e aplicação da prova, se recusar a 
entregar o Cartão-Resposta no tempo determinado para o término da prova. 

 
6.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal. 

 
6.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou em utilização de celular. 

 
6.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como anotações em 
papéis, no corpo, roupas, etc. 

 
6.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 

 
6.8.7. Ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 

 
6.8.8. Deixar de assinar, concomitantemente, a lista de presença e o Cartão - Resposta; 

 
6.8.9. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o cartão de 
respostas; 

 
6.8.10. Não atender às determinações deste Edital; 

 
6.8.11. Prejudicar ou fraudar o processo de inscrição pela Internet; 

 
6.8.12. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter 
utilizado outros procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 

 
6.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os Atos e 
Edital referentes ao presente Concurso Público. 

 
6.10.  A data da rea l i zação  das provas, se necessár io, poderá ser a l terada  por a to  da  
Comissão  Especial para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, dando ampla 
divulgação. 

 
6.10.1. Caso ocorra um número excessivo de candidatos inscritos e se confirmada a 
impossibilidade de locais suficientes para acomodar no Município de Laje do Muriaé o número 
de candidatos inscritos, a Comissão Supervisora do Concurso Público poderá autorizar a 
realização da prova nos municípios adjacentes. 

 
6.11. As provas objetivas de múltipla escolha serão elaboradas com base no conteúdo 
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programático dos níveis de escolaridade.  
 
6.12. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 
Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583 de 29/09/2008 poderão ser utilizadas nos 
enunciados e ou alternativas de respostas das questões das provas, no entanto, o conhecimento 
dessas novas regras não será exigido para resolução das mesmas.  
 
6.13. Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados com data prevista no calendário básico 
no Órgão Oficial de publicação e através do portal:  www.incp.org.br 
 
 

 
07 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
 
7.1. Após a publicação dos gabaritos da prova objetiva, o candidato que se julgar prejudicado 
poderá recorrer, no período com data prevista no calendário básico, através de requerimento 
que se encontra no site www.incp.org.br,  entregá-lo no Setor de Protocolo do Município 
de Laje do Muriaé, sito à Rua 1º de Maio, s/nº Centro - Laje do Muriaé/RJ no horário de 
atendimento ao Público de 10 as 16 horas.  
  
7.2. A Instituição organizadora, interposto o recurso deste capítulo, decidirá, informando no 
processo a decisão, de caráter irrecorrível.  
 
7.3. Caberá ao INCP fundamentar as razões que justifiquem o indeferimento ou deferimento do 
recurso com a consequente manutenção do gabarito preliminar, alteração da resposta ou 
anulação, neste último caso creditando ponto a todos os candidatos, devendo remeter à Comissão 
suas conclusões que decidirá acolhendo as razões em decisão irrecorrível.  
 
7.4. Deverá ser interposto um recurso para cada questão em que o candidato se julgar 
prejudicado, com a indicação precisa da mesma, acompanhado de comprovantes que 
fundamentem as alegações. 
 
7.5. O recurso deverá ser individual, não sendo admitido litisconsorte, devendo trazer a indicação 
precisa do item em que o candidato se julga prejudicado, acompanhado de comprovantes 
que fundamentem as alegações, com citações de artigos de legislação, itens, páginas de livro, 
nome dos autores. Cada recurso objetivará uma única questão. 
 
7.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora 
do prazo. 
 
7.7. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões 
objetivas porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que compareceram às 
provas, independentemente, de interposição de recursos. 
 
7.8. O gabarito divulgado através do Órgão Oficial do Município ou através do portal 
www.incp.org.br poderá ser alterado em função dos recursos impetrados, e as provas serão 
corrigidas de acordo com o novo gabarito oficial definitivo. 
 
7.9. Após o julgamento dos recursos interpostos, as notas atribuídas pela Inst i tu ição 
organizadora serão as notas definitivas exceto, para os cargos que possuem prova de títulos, 
esse resultado será parcial.  
 
7.10. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, 
vista do Cartão-Resposta, para dissipar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser 
concedida através de cópia do  cartão,  que  poderá  ser  feita  via  internet,  através  do  Sistema  
Eletrônico  de Interposição de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de 
dados referentes à inscrição do candidato, apenas no prazo recursal,  conforme disposições 
contidas no site www.incp.org.br no link correspondente ao Concurso Público. 
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7.11. Será concedido ao candidato o direito à recontagem de pontos dos títulos, no prazo descrito 
no  Cronograma do Concurso Público, exclusivamente para retificação de erro material. Neste 
caso, o candidato deverá dirigir-se ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Laje 
do Muriaé, Rua 1º de Maio , s/nº Centro - Laje do Muriaé, no horário de 10:00h às 16:00h  
(atendimento ao Público), portando uma cópia do comprovante do AR (documento de registro da 
correspondência) que será anexada ao recurso.  
 
7.12. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax-símile ou e-mail. 
 
7.13. Em qualquer das fases do concurso público, o candidatado poderá representar-se por 
terceiros, mediante apresentação de procuração por instrumento particular acompanhada de cópia 
(simples) legível de documento de identidade do candidato. A procuração será retida juntamente 
com a cópia do documento de identidade do candidato. Não há necessidade de reconhecimento 
de firma na procuração. 
 

08 – DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS 

 
8.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os 
critérios de desempate, contendo as notas das provas objetivas. 

 
8.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no 
calendário básico. 

 
8.1.2. O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a 
saber: a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos 
como portadores de deficiência; b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos 
candidatos habilitados inscritos como portadores de deficiência. 

 
8.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no calendário básico, encerrando-
se assim, as atribuições do Instituto Nacional de Concurso Público (INCP).  Todo o processo 
de convocação e posse do candidato classificado no Concurso Público é de competência do 
Município de Laje do Muriaé. 

 
8.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento 
eletrônico. 

 
8.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as 
questões, sendo somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) do total de pontos.  
 
8.2.2. Para os cargos com previsão de provas de títulos serão somados os pontos de todas as 
etapas, obedecendo aos critérios de desempate. 

 
8.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em 
listagem específica com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já 
realizados. 

 
8.3.1. O desempate dos candidatos aos cargos públicos, obedecerá aos seguintes critérios, 
nesta ordem e sucessivamente: 
A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, 
na forma do disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro 
de 2003, e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver); 
C) Ter obtido maior nota na prova de português; 
D) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 
 
8.4. Caso haja empate no ano, mês e dia de nascimento, será solicitado aos candidatos a 
apresentação da certidão de nascimento original e cópia, ou cópia autenticada para verificação 
da hora do nascimento, pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-
3252 , por meio de fax. A não apresentação do documento no prazo solicitado acarretará na 
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tácita aceitação da ordem de classificação do resultado a ser divulgado.  
 
8.5. O Resultado Final, com Classificação, por Cargo, será publicado em 2 (duas) listas: a 
primeira contendo a pontuação e classificação geral de todos os candidatos, inclusive os 
candidatos às vagas reservadas a pessoas com deficiência e a segunda contendo apenas a 
pontuação dos candidatos as vagas reservadas a pessoas com deficiência e sua classificação 
entre si. 
 
 

 
09 - DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DO MAGISTÉRIO  

 
 

9.1. Deverão enviar seus títulos somente aqueles candidatos aos cargos do Magistério que 
obtiverem, na prova escrita, o percentual mínimo exigido para a aprovação, que é de 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos. 

9.2. Não serão considerados os documentos que não estejam em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a sua leitura e avaliação. 

9.3. O envelope, fornecido pelo candidato, deverá conter o Formulário para prova de Títulos e as 
cópias autenticadas dos títulos, e ser identificado, no verso, com nome, número de inscrição e 
categoria profissional do cargo à qual o candidato concorre. 

9.3.1. O envio dos títulos deverá ser feito com data prevista no calendário básico não sendo aceitos 
após a data limite. 

9.3.2. O envelope com o Formulário para prova de Títulos e os títulos, devidamente autenticados 
em cartório, deverá ser postado através de AR ou registrado, nas seguintes condições: 

9.3.3. DESTINATÁRIO: Concurso Público do Município de Laje do Muriaé -  CAIXA POSTAL 
– 114341- Campos dos Goytacazes / RJ, CEP 28010-972.  

9.3.1. PERÍODO: 19 a 27 de abril de 2016. 

9.4. O Formulário para prova de Títulos do candidato deverá ser retirada pela Internet, no “site” 

www.incp.org.br, para ser preenchida, completa e corretamente, com assinatura logo abaixo do 
último título e colocada dentro do envelope de remessa e devidamente lacrado. 

9.5.  A análise dos documentos comprobatórios dos títulos, valendo um total de 10 (dez) pontos, 
avaliará o nível de aperfeiçoamento do candidato, em estrita observância às normas contidas neste 
Edital. 

9.6. O candidato poderá obter a pontuação máxima de  10 (dez) pontos. 

9.7. Aos títulos serão atribuídas a seguinte pontuação: 

TÍTULO PONTOS Nº DE 
DOCUMENTOS 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), 
na área de educação, em nível de doutorado (Título de Doutor), acompanhado do 
respectivo histórico escolar. Reconhecido pelo CAPES 

4 1 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (stricto sensu), 
na área de educação, em nível de mestrado (Título de Mestre), acompanhado do respectivo 
histórico escolar. Reconhecido pelo CAPES 

3 1 
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Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação (lato sensu), 
na área de educação, em nível de especialização, acompanhado do respectivo histórico 
escolar, com carga horária mínima de 360 horas. 

2 1 

01 (um) ponto por curso de capacitação na área, com carga horária mínima de 80 horas, 
por cada título, admitindo até 01 (um) título, para contabilização. 

1 
1 

 
Total: 10 
pontos  

9.7.1. A titulação deverá ser comprovada por cópia legível do certificado (autenticado em 
Cartório), com carga horária expressa, acompanhado do respectivo histórico acadêmico. Somente 
serão aceitos cursos da área para a qual o candidato concorre. 

9.7.2. Serão computados como títulos, apenas os cursos cuja avaliação indique sua correlação 
com a área onde se situa o cargo pretendido, denotando contribuição para o aperfeiçoamento de 
seu exercício.  

9.7.3. Para a comprovação da conclusão de cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível 
de Mestrado e Doutorado serão aceitos diplomas registrados ou certidões de conclusão,  
expedido por instituição cujo curso seja devidamente reconhecido pela CAPES/MEC ou esteja 
revalidado por Instituição de Ensino Superior Pública no Brasil. 

9.7.4. Para que seja atribuída a pontuação relativa aos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 
em nível de Especialização/Aperfeiçoamento serão aceitos somente o certificado ou certidão 
expedido por instituição reconhecida, no qual conste a carga horária mínima de 360 (trezentas e 
sessenta) horas, conforme as normas do Conselho Nacional de Educação. 

9.7.5. O diploma de Mestrado e Doutorado expedido por universidades estrangeiras deverão 
estar revalidados por universidades públicas, nos termos do artigo 48, § 2º e § 3º da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), sob pena de não serem computados 
para efeito de pontuação. 

9.7.6. O certificado exigido (requisito) para o exercício do cargo não será computado como título 
de aperfeiçoamento, porém deverá ser encaminhado junto com os demais títulos para fins de 
comprovação, sendo admitido cópia simples. 

9.7.6.1. Não serão pontuados como títulos declarações que apenas informem que o candidato 
está regularmente matriculado em curso de pós-graduação, mesmo que nessa declaração conste 
a previsão de término do mesmo. A declaração de conclusão de curso somente será considerada 
válida se informar EXPRESSAMENTE que o referido curso foi integralmente concluído. 

9.7.7. Não serão avaliados os títulos de tempo de serviço, cursos de informática, monitoria, 
estágios ou cursos com a carga horaria inferior ao pedido no edital. 

9.7.8. Os títulos enviados à Banca Examinadora, para avaliação, deverão ter cargas horárias 
explícitas, caso contrário não serão avaliados. 

9.7.9. Não serão considerados documentos ilegíveis, com rasuras ou emendas, nem os que não 
atenderem às especificações contidas neste Edital. 

9.7.10. Não será aceito o envio de títulos antes ou depois das datas previstas neste Edital. 

9.7.11. Não serão recebidos títulos via fax-símile, ou e-mail. 
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9.7.12. Ao candidato que porventura não entregar nenhuma titulação será atribuída pontuação 
zero na prova de títulos. 

9.7.13. O candidato poderá apresentar tantos títulos quanto desejar. No entanto, os pontos que 
excederem o valor máximo estipulado no subitem 9.7 deste Edital serão desconsiderados, sendo 
somente avaliados os títulos que tenham correlação direta com o cargo pretendido pelo candidato. 

 
10 – DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 
 
10.1.  O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Prefeitura. 
 
10.3. Para todos os cargos do concurso público, os candidatos aprovados ficarão sujeitos aos 
exames médicos pré-admissionais, necessários para os fins de provimento do cargo, antes da 
respectiva posse. 
 
10.4. A Prefeitura convocará os candidatos aprovados, obedecendo a ordem de classificação, 
mediante critério de conveniência e oportunidade, o número de candidatos que devem se 
submeter a lista de exames médicos pré-admissionais. 
 
10.4.1. Quando convocados os candidatos deverão apresentar os exames abaixo, que deverão 
ser custeados pelo próprio candidato sendo válidos somente aqueles realizados nos últimos 30 
dias antes da data da convocação. 

a) Hemograma com contagem de plaquetas; 
b) Urina rotina; 
c) Glicemia de jejum; 
d) TSH; 
e) Laudo de Otorrino com avaliação das cordas vocais e videolaringoscopia, somente para os 
candidatos à função de Professor; 
f) Radiografia simples do tórax, em PA e perfil, com laudo; 
g) Eletrocardiograma (ECG), com laudo; 

10.4.2. Análise da documentação exigida para admissão: 
 
a) certidão de nascimento, certidão de casamento e certidão de nascimento de filhos (quando for 
o caso), 
b) para os candidatos do sexo masculino, prova de quitação com as obrigações militares, através 
da apresentação do Certificado de Reservista, do Certificado de Dispensa de Incorporação, da 
Carta Patente ou de outro documento oficial, expedido pelo Ministério competente; 
c) prova de quitação com as obrigações eleitorais, através da apresentação do Título de Eleitor e 
de Certidão de Regularidade Eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral competente; 
d) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda CPF e da 
regularidade perante o Imposto de Renda, comprovada através do Recibo de Entrega da 
Declaração ou Recibo de Entrega de Isento, conforme o caso; 
e) carteira de identidade e carteira de trabalho (CTPS); 
f) PIS/PASEP; 
g) 2 (duas) fotos 3x4 - atuais e coloridas; 
h) declaração de que não exerce cargo na Administração Direta ou Indireta, em qualquer esfera 
do Poder Público e, caso exerça, indicar o local e horário da atividade, conforme formulário próprio, 
fornecido pela Prefeitura Municipal de Laje do Muriaé; 
i) comprovantes de escolaridade e registros, de acordo com as exigências contidas no  presente 
Edital; 
j) diploma e carteira do Conselho Regional, quando couber, e prova de estar em dia com sua 
contribuição; 
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k) declaração de bens; 
l) certidão que comprove não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente: 
I - punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato 
lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo; 
II - condenado em processo criminal, por prática de crimes contra a Administração Pública, 
capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 
de junho de 1986, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
m) original e cópia de certidão dos distribuidores criminais da Justiça Estadual, Eleitoral, Federal 
e Militar, dos locais em que tenha residido nos últimos cinco anos, que comprovem não registrar 
antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos. 
n) comprovante de residência, 
 
10.5. Será considerado desistente, e, portanto eliminado do concurso, o candidato classificado 
que, ao ser convocado para realização de exames préadmissionais, não comparecer, na data e 
hora marcadas, para a realização dos mesmos. Esta convocação será feita através de jornal Oficial 
do Município ( O Porta Voz),  por correspondência e pelo Site : www.laje.rj.gov.br 
 
10.6. A idade limite para permanência no serviço público é de 70 (setenta) anos. Para a 
aposentadoria voluntária são necessários 10 (dez) anos no serviço público e 5 (cinco) anos no 
cargo em que se dará a aposentadoria, conforme legislação vigente. 
 

 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
11.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público, tais como 
Editais, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, convocações e 
resultado final da Prova Objetiva, Práticas e Títulos na página do Concurso Público no endereço 
eletrônico  www.incp.org.br. 
 
11.2. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos falsos ou 
inexatos e/ou a não apresentação dos documentos exigidos, isso importará em insubsistência da 
inscrição, nulidade da habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração e de documentos. 
 
11.3. Os candidatos poderão ser fotografados em cada sala de provas, caso haja necessidade 
futura de comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no processo. 
 
11.4. As disposições e instruções contidas no Edital do Concurso, site na Internet e nas capas 
das provas, também constituem normas que complementam o presente Edital.  Sempre que 
necessário, poderão ser divulgadas outras normas complementares ou avisos oficiais. 
 
11.5. O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exame médico para 
avaliação de sua capacidade física e mental para exercício do cargo, exame este de caráter 
eliminatório e que constitui condição e pré-requisito para que se concretize sua posse. 
 
11.6. Caso haja necessidade de alterações nas normas contidas neste Edital, os candidatos serão 
comunicados através da Imprensa Oficial Local e/ou através do Portal www.incp.org.br.   Ficam, 
assim, obrigados a acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Concurso Público. 
 
11.7. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação irrestrita das condições estabelecidas, 
conforme declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de inscrição pelo site, não 
cabendo ao candidato qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital. 
 
11.8. O INCP não disponibiliza, em seu site, as provas aplicadas. Portanto, caso o candidato 
deseje levar o seu caderno de questões, este deverá cumprir o disposto nos subitens itens 6.7.1 
e 6.7.2.  
 
11.9. À Comissão Especial para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso compete: 
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11.9.1. Divulgar os resultados das provas; providenciar a publicação final dos resultados; prestar 
às autoridades competentes as informações necessárias sobre o andamento do certame, sempre 
que requisitadas.  
 
11.10. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial através de 
requerimento junto ao protocolo geral dirigido ao Município de Laje do Muriaé, enquanto este 
Concurso Público estiver dentro de seu prazo de validade. O não cumprimento a essa 
determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no prazo previsto. Nesse caso, o 
candidato será considerado desistente. 
 
11.11. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, deixar de 
fornecer a documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-admissionais será 
eliminado do Concurso Público. 
 
11.12. Somente quando convocados para posse, os candidatos apresentarão os documentos 
comprobatórios do atendimento aos requisitos especificados no quadro de vagas. Caso o 
candidato não possa comprovar o exigido, será desclassificado por não atender às condições 
legais exigidas para o cargo. 
 
11.13. Os cargos mencionados neste edital poderão estar sujeitos à escala de revezamento da 
jornada de trabalho, podendo esta incidir nos sábados, domingos e feriados. 
 
11.14. O regime jurídico será estatutário. 

11.15. A homologação do Concurso Público e as convocações são responsabilidade e 
competência do Município de Laje do Muriaé. 
 
11.15.1. A homologação do concurso poderá ser efetuada por um único cargo, por alguns cargos 
ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Prefeitura. 
 
11.16. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação 
nas provas do Concurso Público. 
 
11.17.  Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de 
Edital de Retificação. 
 
11.18.  O Município e o Instituto Nacional de Concurso Público – INCP não se responsabilizam 
pelo fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras publicações referentes a este 
Concurso Público. 
 
11.19. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no estabelecimento 
onde a mesma foi realizada. 
 
11.20. É expressamente proibido fumar durante a prova, bem como nas dependências do 
local de provas. 
 
11.21. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário local de Brasília, para 
todos os fins deste concurso público. 
 
11.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo INCP, juntamente com a Comissão Especial 
para Acompanhamento e Fiscalização, no que tange à realização deste Concurso Público.  
 
11.23. O candidato que desejar relatar ao INCP fatos ocorridos durante a realização do concurso 
público ou que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao INCP 
pelo e-mail: candidato@incp.org.br ou pelo telefone 0**(22) 2726-3252. 
 
11.24. Decorridos 5 (cinco) anos da realização do Concurso Público, todos os documentos e 
processos a ele relativos serão incinerados, independente de qualquer formalidade.  
 
11.25. O prazo de impugnação deste Edital será de 15 (quinze) dias corridos a partir da sua data 
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de publicação. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Laje do Muriaé (RJ), 29 de dezembro de 2015. 
 
 

Rivelino da Silva Bueno 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTOS DATAS PREVISTAS 

Publicação do Edital 30/12/2015 

Período de Inscrição do Concurso Público via internet e presencial  11/01/2016 a 30/01/2016 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 11 e 12/01/2016 

Divulgação das inscrições com isenções 20/01/2016 

Divulgação da lista de inscrições não validadas 02/03/2016 

Relação Preliminar dos Candidatos que concorrem as vagas de Pessoas com 
Deficiências 

02/03/2016 

Relação de Candidatos com Inscrição Homologada 02/03/2016 

Retirada do Cartão de Confirmação de inscrição (CCI) 
Divulgação dos locais das provas 02 e 03/03/2016 

Data Limite para Acerto de Dados 11/03/2016 

Divulgação da relação de candidatos / vaga 12/03/2016 

Realização da Prova Objetiva 19 e/ou 20/03/2016 

Divulgação do gabarito Preliminar da Prova Objetiva 22/03/2016 

Período dos Recursos contra os gabaritos preliminares 23 e 24/03/2016 

Divulgação da resposta aos recursos contra a Prova Objetiva 
Divulgação do Gabarito Final pós recursos 13/04/2016 

Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas 18/04/2016 

Período de Recursos de Cartão Resposta 19 e 20/04/2016 

Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas pós recursos 30/04/2016 

Período de envio de Títulos do Magistério 19 a 27/04/2016 

Divulgação do Resultado das notas dos Títulos do Magistério 17/05/2016 

Período dos Recursos da Prova de Títulos 18 e 19/05/2016 

Divulgação do Resultado Final 25/05/2016 

OBS: Todas as divulgações na página serão após as 14 h.  
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Anexo II – Síntese das Atribuições 

Agente de Endemias: Identificar focos, tratar e evitar a formação de criadouros, impedir a 
reprodução de focos e orientar a comunidade com ações educativas, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área 
de atuação. 
 
Almoxarife: Organizar e manter o almoxarifado; executar recebimento, estocagem, distribuição, 
registro e inventário de matérias-primas e mercadorias adquiridas e confeccionadas na Prefeitura. 
 
Assistente Social: Elaborar e executar programas de assistência e apoio a grupos específicos de 
pessoas, visando seu desenvolvimento e integração na comunidade. 
 
Atendente: Atender o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões para prestar-
lhe informações e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades administrativas solicitadas. 
 
Contador: Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade geral do órgão. 

Encarregado de Bens Permanentes: Encarregado pelas rotinas e providencias da atividade de 
controle patrimonial de sua área de abrangência, que inclui os locais vinculados a prefeitura; A 
correta orientação aos usuários sobre as rotinas necessárias à perfeita guarda e conservação dos 
bens patrimoniais; A emissão de termos de responsabilidade que relacionam os bens de todos os 
locais de seu setor. 

Engenheiro Civil: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando 
características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para 
possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o reparo das obras e assegurar os padrões 
técnicos. 
 
Fiscal de Postura: Exercer fiscalização geral na área de indústria e comércio e no pertinente à 
aplicação e cumprimento das disposições legais compreendidas, com respeito à aplicação de leis 
e posturas municipais. 
 
Fiscal de Tributos: Realizar serviços administrativos na área tributária, instruindo contribuintes, 
verificando registros de pagamentos, fazendo plantões fiscais, lavrando autos de infração. 
 
Médico Ambulatorial (Endocrinologista): Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e outras formas de tratamento os para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar 
do paciente. 
 
Médico Ambulatorial (Ginecologista): Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento os para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 
Médico Ambulatorial (Ortopedista): Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento os para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 
Médico Ambulatorial (Psiquiatra): Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento os para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 
Médico Ambulatorial (Radiologista): Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e outras formas de tratamento os para diversos tipos de enfermidades, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. 
 
Pedagogo: Organizar o planejamento dos serviços e das ações pedagógicas voltadas para os 
programas de formação executados pela Secretaria de Assistência Social; Orientar 
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pedagogicamente as equipes de trabalhadores nos programas sociais; Contribuir e acompanhar 
as instituições da rede sócio assistencial que executam atendimento à crianças, adolescentes e 
suas famílias; Organizar e viabilizar o processo formativo das equipes de educadores e de apoio 
a Secretaria Promoção Social; Realizar oficinas de jogos, recreativos e cognitivos; coordenação 
de grupos temáticos; organização de vivências de grupos (passeios, confraternizações); 
Acompanhar os grupos nas oficinas diversas; participação nas reuniões de equipe; executar 
tarefas afins; Executar as atribuições editadas no respectivo regulamento da profissão; Elaborar e 
manter registros atualizados dos atendimentos e acompanhamentos realizados; Cumprir 
orientações administrativas, conforme legislação vigente; Desempenhar outras tarefas correlatas. 
 
Professor Artes: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo 
da escola. 
 
Professor Ciências: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e 
objetivo da escola. 
 
Professor Educação Física: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação 
e objetivo da escola. 
 
Professor Ensino Religioso: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme 
orientação e objetivo da escola. 
 
Professor Geografia: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e 
objetivo da escola. 
 
Professor História: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e 
objetivo da escola. 
 
Professor Língua Portuguesa: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme 
orientação e objetivo da escola. 
 
Professor Matemática: Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e 
objetivo da escola. 
 
Psicólogo: Prestar assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional 
e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para 
possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 
 
Servente: Executar tarefas manuais de caráter simples que exijam esforços físicos, certos 
conhecimentos e habilidades elementares. 
 
Técnico em Contabilidade: Realizar trabalhos na área de contabilidade, elaborando 
cronogramas, documentos, realizando cálculos complexos, organizando demonstrativos. 
 
Terapeuta Ocupacional: Tratar, desenvolver e reabilitar pacientes portadores de deficiências 
físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua 
recuperação e integração social. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
 

ESCOLARIDADE – NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CONTEÚDOS DO NIVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO – SERVENTE 

 
PROGRAMA DE LINGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos; Elementos da 
comunicação; Significação das palavras: sinônimos e antônimos; Fonologia: letra, fonema, 
encontros vocálicos e consonantais, dígrafos; divisão silábica; Acentuação tônica e gráfica 
(atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico); Ortografia (atualizada conforme as 
regras do novo Acordo Ortográfico); Pontuação; Classes de palavras: substantivos e adjetivos – 
flexões de gênero, número e grau; Verbos – regulares e auxiliares (ser, ter, haver, estar) – 
conjugação em todos os modos e tempos simples e formas nominais; Sintaxe: frase e oração; 
Termos essenciais da oração: sujeito e predicado.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BRAGANÇA, Angiolina; CARPANEDA, Isabella. Porta Aberta letramento e alfabetização. São 
Paulo: FTD, 2011. 
GIACOMOZZI, Gilio,; VALÉRIO, Gildete; VALÉRIO, Geonice. Descobrindo a gramática: nova 
proposta (Coleção Descobrindo a Gramática – do 2º ao 5º ano). São Paulo: FTD, 2006.  
HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salles. Dicionário Houaiss da língua portuguesa. 1. ed. Rio 
de Janeiro: Objetiva, 2009. 
SOUZA, Maria Rita Costa de; COSTARDI, Wilma Jane Lekevicius. Conhecer e descobrir: Língua 
Portuguesa, Matemática, História e Geografia, Ciências: 1ª etapa. São Paulo: FTD, 2004. 
SOUZA, Maria Rita Costa de; COSTARDI, Wilma Jane Lekevicius. Conhecer e descobrir: Língua 
Portuguesa, Matemática, História e Geografia, Ciências: 2ª etapa. São Paulo: FTD, 2004. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Sistema de numeração decimal. Números Naturais: 
Conceito. Operações com números naturais (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com números 
naturais. Múltiplos e Divisores (Seqüências, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, 
fatoração completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. 
Problemas envolvendo números naturais. Números Fracionários: Representação e leitura. 
Comparação. Frações equivalentes. Simplificação de frações. Número misto. Operações com 
números fracionários (adição, subtração, multiplicação, divisão). Expressões numéricas com 
números fracionários. Problemas envolvendo números fracionários. Números Decimais: 
Representação e leitura. Transformações. Comparação. Operações com números decimais 
(adição, subtração, multiplicação, divisão). Expressões numéricas com números decimais. 
Problemas envolvendo números decimais. Problemas envolvendo sistema monetário brasileiro. 
Razões e proporções. Proporcionalidade. Porcentagem: Uso da porcentagem no dia a dia. 
Unidades de Medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Perímetro e 
área das principais figuras planas. Gráficos e tabelas para tratamento da informação, 
Raciocínio lógico. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 

BEZERRA, M. Jairo e BEZERRA, Roberto Zaremba. Aritmética. 2ª Ed. Rio de janeiro: MEC/FASE. 
IMENES, L.M. & LELLIS, M. Novo Tempo. 1ª a 4ª séries. Editora Scipione: São Paulo. 
MACHADO, N. J. Lógica? É lógico! São Paulo: Editora Scipione. 
STIENECKER, David L. Problemas, jogos e enigmas (coleção). São Paulo: Editora Moderna. 
BONJORNO, José Roberto e Bonjorno, Regina Azenha. Matemática pode contar comigo, novo: 
de 1ª a 4ª séries. Editora FTD: São Paulo. 
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CONHECIMENTOS LOCAIS e GERAIS. 

 

CONHECIMENTOS LOCAIS: Sobre o Município e atualidades: Assuntos de interesse geral nas 
esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente veiculados na imprensa escrita 
e/ou falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet);  

 

ESCOLARIDADE - NÍVEL MÉDIO 

CONTEÚDOS COMUNS A TODOS OS CARGOS DO NIVEL MÉDIO 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Variações 
linguísticas. Funções da linguagem. Tipos e gêneros de texto. Coesão e coerência textuais. 
Ortografia (atualizada conforme as regras do novo Acordo Ortográfico): emprego de letras; uso de 
maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. Fonologia/ fonética: 
letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: elementos mórficos e 
processos de formação de palavras; classes de palavras. Sintaxe: termos das orações; orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase. 
Semântica: denotação, conotação; sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia e 
ambiguidade. Figuras de linguagem. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ANTUNES, Irandé. Lutar com palavras: coesão e coerência. São Paulo: Parábola Editorial. 
AZEREDO, José Carlos de. Gramática Houaiss da língua portuguesa. 1. ed. São Paulo: Publifolha. 
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37. ed. rev., ampl. e atual. conforme o novo 
Acordo Ortográfico. Rio de Janeiro: Nova Fronteira. 
CEREJA, William Roberto; MAGALHÃES, Thereza Cochar. Gramática Reflexiva. São Paulo: Atual.  
CUNHA, Celso; CINTRA, Luís Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. 5. ed. 
Rio de Janeiro: Lexikon. 
HOUAISS, Antônio; VILLAR, Mauro de Salles. Dicionário Houaiss da língua portuguesa. 1. ed. Rio 
de Janeiro: Objetiva. 
 

CONHECIMENTOS LOCAIS e GERAIS - PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 

 

CONHECIMENTOS LOCAIS: Sobre o Município e atualidades: Assuntos de interesse geral nas 
esferas: Municipal, Estadual e Nacional, Internacional, amplamente veiculados na imprensa escrita 
e/ou falada (jornais, revistas, rádio, televisão e/ou sites na internet);  

PROGRAMA DE MATEMÁTICA PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO. 

Números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais e complexos; Sistema de medidas legais; 
Sistema monetário brasileiro; Razão e Proporção; Grandezas diretamente e inversamente 
proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros simples e compostos; 
Potenciação; Raciocínio lógico; Sequências; Progressões aritméticas e geométricas; Análise 
combinatória; Probabilidade; Resolução de situações problemas; Cálculo de áreas e volumes. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BEZERRA, Manoel Jairo e outro. Matemática para o Ensino Médio. Editora Scipione, Volume 
Único. 
DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto & Aplicações. Editora Ática, 2003, Volume Único. 
FACCHINI, Walter. Matemática. São Paulo: Editora Saraiva, 2001, Volume único. 
GENTIL, Nelson e Outros. Matemática para o Ensino Médio, São Paulo: Editora Ática. Volume 
Único. 
IEZZI, Gelson e Outros. Matemática. São Paulo: Editora Atual. Volume Único. 
IEZZI, Gelson e Outros. Coleção Fundamentos de Matemática Elementar. Editora Atual. 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO 

AGENTE DE ENDEMIAS: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e a Lei 
Orgânica da Saúde (Lei 8.080 e 8.142/90); Visita Domiciliar; Avaliação das áreas de risco 
ambiental e sanitário; Noções de ética e cidadania; Noções Básicas de epidemiologia, meio 
ambiente e saneamento; Noções básicas de doenças com Leishmaniose Visceral e Tegumentar, 
Dengue, Malária. Esquistossomose e outras doenças infecciosas e parasitárias prevalentes. 
Controle de vetores, roedores e animais peçonhentos em estabelecimentos comerciais e 
residências. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS:  

1.ALMEIDA FILHO, Naomar de; ROUQUAYROL, Maria Zélia. Introdução a Epidemiologia. Rio de 
Janeiro: Guanabara Koogan. 2006.  
2. BRASIL. Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências. Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
Disponível :<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8080.htm>;http://www010. 
dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1990/8142.htm>.  
3. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria 1428, de 20/11/1993. Regulamento técnico da inspeção 
sanitária de alimentos. DOU, 1993. Disponível em:< http://www.anvisa.gov. 
br/legis/portarias/1428_93.htm>.  
4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 4. ed. ampl.– 
Brasília: Ministério da Saúde, 2004. Disponível em: < http://bvsms.saude. 
gov.br/bvs/publicacoes/guia_bolso_4ed.pdf  
5. BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Manual de saneamento. 3. ed. rev. - Brasília: Fundação 
Nacional de Saúde, 2006. 408 p. Disponível em: <http://www.funasa.gov.br/ internet/ 
arquivos/biblioteca/eng/eng_saneam.pdf>.  
6. BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Manual de controle de roedores. - Brasília: Ministério 
da Saúde, Fundação Nacional de Saúde, 2002. Disponível em: < 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manual_roedores.pdf >. 
7. CARVALHO, Luis Carlos Ludovikus Moreira de. Ética e Cidadania. Banco de Conhecimento e 
Estudos Temáticos da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. 2003. Disponível em: 
<http://www.almg.gov.br/bancoconhecimento/tematico/EtiCid.pdf>.  
8. INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE. Secretaria do Ambiente. Medidas preventivas para 
controle de vetores e pragas urbanas. Disponível em: < http://www.inea.rj.gov.br /fma/ medidas-
preventivas.asp?cat=50 >.  
9. INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE. Secretaria do Ambiente. Vetores e Pragas Urbanas. 
Disponível em: < http://www.inea.rj.gov.br/fma/vetores-pragas-urbanas.asp? cat=110>.  
10. LOPES, Wanda de Oliveira; SAUPE, Rosita; MASSAROLI, Aline. Visita Domiciliar: Tecnologia 
Para o Cuidado, o Ensino e a Pesquisa. Cienc Cuid Saude. 2008 Abr/Jun; 7(2):241-247. Disponível 
em: <http://periodicos.uem.br/ojs/index.php/CiencCuidSaude/ article/view/ 5012/3247>. 
 

 

FISCAL DE POSTURAS: LOM e Estatuto da Cidade Lei Nº 10.257, de 10 Julho de 2001 disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm 

FISCAL DE TRIBUTOS: Noções de Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional, Princípios 
Gerais, Limitações do poder de tributar; Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, Definição de Tributos. Diferenças entre Taxas e Impostos. Obrigação Tributária, Fato 
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Gerador, Sujeito Ativo, Sujeito Passivo, Solidariedade Tributária, Capacidade Tributária, Domicílio 
Tributário. Responsabilidade Tributária. Crédito Tributário: Constituição e Extinção do Crédito 
Tributário. Noções de Direito Penal: Crimes contra a Administração Pública; Crimes praticados 
por funcionários públicos contra Administração Pública em Geral: Peculato, Peculato Culposo, 
Peculato mediante erro de outrem, Inserção de dados em sistema de informação, Modificação ou 
alteração não autorizada de sistema de informação, Extravio, sonegação ou inutilização de livros 
ou documentos, Emprego irregular de Verbas ou rendas públicas, Concussão, Excesso de exação, 
Corrupção passiva, Facilitação de contrabando ou descaminho, Prevaricação, Condescendência 
criminosa, Violência arbitrária, Abandono de função, Exercício funcional e legalmente antecipado 
ou prolongado, Violação de sigilo funcional, Violação de sigilo de proposta de correspondência. 
Funcionário Público, conceituação.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro, Forense.  
BRASIL. Constituição da Republica Federativa Atualizada.  
Código Tributário Nacional  
MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, São Paulo, Malheiros;  
TORRES, Ricardo Lobo. Curso de Direito Financeiro e Tributário. Editora Renovar.  
JESUS, Damásio de. Curso de Direito Penal, Saraiva.   
 
ENCARREGADO DE BENS PERMANENTES/ALMOXARIFE: Administração de material: 
conceitos, funções e objetivos. Indicadores de gestão. Classificação e especificação de matérias. 
Gestão de estoque: Modelos de gestão (prazo fixo, quantidade fixa e mista). Variáveis. Técnicas. 
Fichas de estoques e de prateleira. Almoxarifado: conceito, tipologia, funções, layout. Recepção 
de matérias: atividades e controle. Estocagem de matérias: princípios, empilhamento, carga 
utilizada, palatização, técnicas de conservação. Expedição. Embalagens. Equipamentos de 
movimentação de matérias: características e usos. Distribuição. Inventários: Conceitos, tipologia, 
operações. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ROSA, Clóvis B. Gestão de Almoxarifados. 2º ed. São Paulo:  EDICTA, 2003 
WANKE, Peter. Gestão de Est. Cadeia de Suprimento. 2º ed. São Paulo: Atlas,2008. 
UERJ - ATO EXECUTIVO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA. Disponível em: 
http://www.audin.uerj.br/legislacao/almoxarifado.pdf 
Instrução Normativa nº 205, de 08/04/88, disponível em: www2.mre.gov.br/ciset/in205.doc 
 
ATENDENTE (PREVI LAJE): Conhecimentos sobre princípios básicos de informática. Sistemas 
Operacionais Microsoft Windows XP, Windows 7 e Windows 8. Aplicativos do Microsoft Office 
2010. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE (PREVI LAJE): Orçamento e Contabilidade Pública: 
Orçamento público: disposições constitucionais, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
Lei Orçamentária Anual, princípios orçamentários, processo orçamentário, estrutura do orçamento 
público, classificação funcional programática - Receita e despesa pública: disposições 
constitucionais, classificação, estágios - Programação e execução orçamentária e financeira: 
exercício financeiro, créditos adicionais, restos a pagar, despesas de exercícios anteriores, 
descentralização de créditos, suprimento de fundos. A qualidade da informação dos sistemas 
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação; A natureza da receita e da despesa 
públicas no modelo contábil brasileiro e seus estágios. Regimes Contábeis; Programação e 
execução orçamentária, Contingenciamentos. Créditos adicionais. Restos a Pagar e Despesas de 
Exercícios Anteriores. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, e demonstração das 
variações patrimoniais. Relatórios e demais controles estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. Contabilidade Geral - Campo de Atuação. Objeto da Contabilidade. O patrimônio: 
estrutura e variação. Registros contábeis. Despesas e receitas. Plano de contas. Operações com 
mercadorias e controle de estoques. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados do 
Exercício e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Indicadores Econômicos e Financeiros. 
Adequação às IFRS. Pronunciamentos do CPC.  
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:  



 
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ 

 

34 

 

ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Ed. Atlas, São Paulo, 
3ª. Edição, 2002. ATHAR. Raimundo Aben. Introdução à contabilidade: São Paulo: Prntice Hall, 
2005;  
BRASIL. Constituição Federal.  
Lei nº 8666/93 com suas posteriores alterações.  
Normas brasileiras de contabilidade.  
Lei Complementar 101/2000 de 04 de maio de 2000.  
Lei Federal 6.404 de 15 de dezembro de 1976.  
Lei Federal 11.638 de 28 de dezembro de 2007.  
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
Equipe de professores da FEA/ USP, Contabilidade Introdutória, Atlas, 2006, 10ª Edição. 
KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública, Teoria e Prática, 10ª Ed. 2006 Editora: Atlas. 
NEVES, Silvério das; VICECONTI, Paulo Eduardo V. Contabilidade Básica. 13ª Ed. 2006, Editora 
Frase. 
PISCITELLE & TIMBO & ROSA – Contabilidade Pública. SP: Atlas. 
Ribeiro, Osni Moura – Contabilidade Básica Fácil 24ª edição – Editora Sarcura. 
SILVA, César Augusto Tibúrcio & TRISTÂO, Gilberto. Contabilidade Básica, Atlas 2000. 
SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental, um enfoque administrativo. Atlas, 2004. 
Szuster, Natan. [et. al.] Contabilidade Geral. Atlas, 2007. 
 
 

 ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DO NIVEL SUPERIOR 

 

PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, 
contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; 
A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: 
ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; 
sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambiguidade; Morfologia: estrutura e 
processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, 
com ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações 
coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; 
sintaxe de colocação. 

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 

BECHARA, Evanildo, Moderna Gramática Portuguesa, Ed. Lucerna. 
BECHARA, Evanildo, Gramática Escolar da Língua Portuguesa, Ed. Lucerna. 
CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Atual Ed. 
CUNHA, Celso Ferreira e LINDLEY, Luiz, Nova Gramática do Português Contemporâneo, Ed. 
Nova Fronteira. 
FARACO, Carlos Alberto e TEZZA, Cristóvão, Prática de Texto, Ed. Vozes. 
INFANTE, Ulisses, Curso de gramática aplicada ao texto, Ed. Scipione. 
PASQUALE e ULISSES, Gramática da Língua Portuguesa, Ed. Scipione. 
SAVIOLI, Francisco Platão e FIORIN, José Luiz, Lições de texto, Ed. Ática. 
FAVERO,Leonor. Coesão e Coerência. Cortez. 

KOCK, Ingedore e TRAVAGLIA, Luiz Carlos.Texto e coerência. Contexto. 

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL e ESTATUTO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 

PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Lei Orgânica Municipal – atualizada.  

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Laje do Muriaé. 
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SÁUDE PÚBLICA PARA: Assistente social, Psicólogo, Terapeuta ocupacional, Médicos e 
suas Especialidades. 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 
LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 
 

NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA PARA: Contador e Engenheiro Civil. 

 
Conhecimentos sobre princípios básicos de informática, incluindo hardware, impressoras, 
scanners e multifuncionais. Conhecimento básico sobre Segurança da Informação. Sistemas 
Operacionais Microsoft Windows XP e Windows 7 e Windows 8.  Aplicativos do Microsoft Office 
2010. Navegador Internet Explorer 9. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL: Código de Ética Profissional. O Serviço Social no Brasil e sua inserção 
no processo de produção e reprodução das relações sociais. O processo de institucionalização do 
serviço social. Perspectivas teórico metodológicas do Serviço Social. A influência do materialismo 
histórico e da fenomenologia na idealização e na ação do Serviço Social. As características 
metodológicas do Serviço Social em suas configurações clássicas ou tradicionais, de transição 
reconceituada. A assistência nas políticas sociais brasileiras. A institucionalização da assistência 
no Brasil. As grandes instituições de assistência no Brasil. A questão da saúde no contexto da 
política social brasileira. O Serviço Social nos programas de saúde pública ao nível de assistência 
primaria. O Serviço Social nas áreas de saúde e sua articulação com as organizações sociais de 
base. Movimentos sociais urbanos. Desenvolvimento do Serviço Social na América Latina. Ênfase 
na realidade brasileira. Os três vertentes do Serviço Social (Materialismo Histórico e Dialético, 
Fenomenologia e Funcionalismo). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas 
atualizações. Estatuto do Idoso e suas atualizações. Processos de trabalho do Serviço Social. 
Instrumentos e técnicas do Serviço Social; Pesquisa em Serviço Social. Política Nacional de 
Assistência Social(PNAS); Sistema Único de Assistência Social(SUAS); Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS); Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional; 
Tipificação Nacional dos Serviços Sócio-Assistencias; Estatuto da Juventude; O Controle Social e 
o Financiamento da Política de Assistência Social; NOB/SUAS. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BONETTI, Dilséa Adeodata, org. et.al.. Serviço social e ética:convite a uma nova práxis. São 
Paulo:Cortez,2000. 
BRASIL. Constituição,1988. Constituição; República Federativa do Brasil, 1988. Brasília, Senado 
Federal: Centro Gráfico, 1988. Titulo II; Título VIII, capítulos I, II, III. 
BRAVO, Maria Inês Souza; PEREIRA, Potyara Amazoneida Pereira, orgs. Política social e 
Democracia. São Paulo: Cortez; Rio de Janeiro:UERJ,2002. 
CARDOSO, Maria de Fátima Matos. Reflexões sobre instrumentais em serviço social: observação 
sensível, entrevista, relatório, visitas e teorias de base no processo de intervenção social. São 
Paulo:LCTE, 2008. 
CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL. Código de ética profissional do assistente social, 
1993. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. Coletânea de leis e resoluções. Rio de 
Janero:Lidador,2003. 
FORTI, Valéria Lucília; GUERRA, Yolanda. (Orgs). Serviço social:temas, textos e contextos: 
coletânea nova de serviço social. Rio de Janeiro:Lumen Juris,2010. 
IAMAMOTO, Marilda Villela. O serviço social na contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. São Paulo: Cortez, 1995. 
Renovação e conservadorismo no serviço social: ensaios críticos. São Paulo: Cortez, 1992. 
Serviço social em tempo de capital fetiche:capitalismo financeiro, trabalho e questão social. 4.ed. 
São Paulo:Cortez,2010. 
KAUCHAKJE, Samira. Gestão pública de serviços sociais. 2.ed. Curitiba:Ibpex, 2008. 
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e linguagem: relatórios, laudos e pareceres. São 
Paulo:Veras, 2003. 
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MARTINELLI, Maria Lúcia; ON, Maria Lucia Rodrigues; MUCHAIL, Salma Tannus, orgs. O uno e 
o 
Múltiplo nas relações entre as áreas do saber. São Paulo: Cortez, 1995. 
MOTA, Ana Elizabete et all, (org). Serviço social e saúde:formação e trabalho profissional. 3.ed. 
SãoPaulo: Cortez,2008. 
POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:versão oficial. SERVIÇO SOCIAL E 
SOCIEDADE. São Paulo:Cortez, v.25, n. 80, Encarte, Nov.2004. 
REZENDE, Ilma; CAVALCANTI, Ludmila Fontenele et all, (orgs). Serviço social e políticas 
sociais.2.ed. Rio de Janeiro: UFRJ,2008. 
SALES, Mione Apolinário; MATOS, Maurílio Castro de; LEAL, Maria Cristina, orgs. Política social, 
família e juventude: uma questão de direitos. São Paulo: Cortez, 2004. 
TEMPORALIS. 2.ed. Brasilia:ABEPSS, v.2, n.3, jan.jul.2004. 
VASCONCELOS, Eduardo Mourão ET all (org) Abordagens psicossociais: perspectivas para o 
serviço social. 2.ed. São Paulo: Hucitec, v.3, 2009. 
 
CONTADOR: 1 - Contabilidade Geral: Conceito, objeto, fins, campo de aplicação e usuários. 
Métodos de Avaliação de Estoques, segundo a legislação societária e a legislação fiscal. 
Estudos do Patrimônio: Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais; Equação 
Fundamental do Patrimônio; Situações do Patrimônio Líquido Plano de Contas: Conta: Conceito, 
Débito, Crédito e Saldo; Escrituração: Conceito e Métodos – lançamento Contábil: Rotina e 
Fórmulas; Processo de Escrituração; Escrituração de Operações Financeiras; Apuração do 
resultado do exercício: encerramento das contas de resultado, contribuição social sobre o lucro 
e provisão para imposto de renda, participações; Livros de escrituração: obrigatoriedade; 
funções e formas de escrituração; Balancete de Verificação; Demonstrações Financeiras: 
obrigatoriedade e divulgação; Balanço Patrimonial: obrigatoriedade e apresentação: conteúdo 
dos grupos e subgrupos; Classificação das Contas: Critérios de Classificação e de Avaliação do 
Ativo, Passivo e Levantamento de Balanço de acordo com a Lei no. 6.404/76 e alterações; 
Demonstração de Resultado do Exercício: Estrutura, características e elaboração de acordo 
com a Lei. 6.404/76 e alterações; Apuração do Lucro Bruto, Operacional e Não Operacional; 
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados; Forma de Apresentação de acordo com a 
Lei 6.404/76 e alterações; Destinações do Lucro Líquido: Constituição de Reservas e Dividendos; 
Reservas de capital e Reservas de Lucro: legal, estatutária e para contingências; Lucros 
Acumulados; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos: Obrigatoriedade e Forma 
de apresentação de acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; Demonstração do Valor 
Adicionado: Obrigatoriedade e forma de apresentação e acordo com a Lei 6.404/76 e alterações; 
Demonstração de Fluxo de Caixa: Obrigatoriedade e forma de apresentação de acordo com a 
Lei 6.404/76 e alterações; Princípios Fundamentais de Contabilidade (aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade pela Resolução CFC no. 750/93). 2 - Contabilidade Pública: 
conceito, funções da contabilidade, campos de atuação e abrangência. Regimes Contábeis: 
conceito, princípios, exercício financeiro, regimes existentes e regime contábil adotado no Brasil. 
Processo de Planejamento Governamental: conceito, príncipios, conteúdo e forma, forma de 
elaboração, orçamento público, plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias, Portaria 
SOF/STN nº 42, de 14.04.1999, D.O. de 15.04.1999. Créditos Adicionais: conceito, classificação, 
autorização e abertura, vigência, fonte de recursos. Receita Pública: conceito, classificação, 
estágios e Portaria nº 340, de 26.04.2006, da STN, DOU de 26.04.2006. Dívida Ativa: tributária, 
não tributária, inscrição, cancelamento, recebimento e Portaria nº 564, de 27.10.2004, da STN, 
D.O.U de 08.11.2004. Despesa Pública: conceito, classificação, estágios, Portaria Interministerial 
nº 163, de 04.05.2001, da STN/SOF, D.O. de 07.05.2001. Restos a Pagar: processados, não 
processados, inscrição, pagamento e cancelamento. Dívida Pública: Dívida Fundada e Dívida 
Flutuante. Patrimônio Público: conceito, classificação, bens públicos e inventário na 
administração pública. Balanços Públicos: composição e conteúdo dos balanços públicos, 
balanço orçamentário, balanço financeiro, balanço patrimonial, da demonstração das variações 
patrimoniais. Noções Básicas sobre o Sistema Integrado de Administração Financeira 
(SIAFI). Plano de Contas e Lançamentos Contábeis: conceito, lançamentos típicos de receita 
(arrecadação, anulação, restituição, reclassificação e receita de alienação de bens), da despesa 
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(aquisição de material de consumo, material permanente, aquisição e construção de bens imóveis, 
folha de pagamento, encargos patronais, prestação de serviços com e sem contrato), de dívida 
ativa (inscrição, atualização, baixa e cancelamento) e da dívida passiva (inscrição, atualização, 
amortização e cancelamento), e dos lançamentos de fatos contábeis independentes da execução 
orçamentária. Lei de Responsabilidade Pública: Do Planejamento, da Receita Pública, da 
Despesa Pública, da Dívida e do Endividamento, da Gestão Patrimonial, da Transparência, 
Controle e Fiscalização. 3- Auditoria: Auditoria Interna e Externa: funções e diferenças. Normas 
de Auditoria: Fraudes e erros. Responsabilidade do Auditor e dos dirigentes da entidade. Normas 
relativas à pessoa do Auditor. Normas relativas à execução do trabalho. Normas relativas ao 
parecer. Normas emanadas pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, CFC – Conselho 
Federal de Contabilidade e IBRACON – Instituto Brasileiro dos Auditores Independentes do Brasil 
e demais órgãos regulamentadores de auditoria. Ética profissional e padrões de conduta. Normas 
Brasileiras para o exercício da Auditoria Interna: independência, competência profissional, âmbito 
de trabalho, execução do trabalho e administração da área de auditoria interna. Planejamento dos 
trabalhos. Execução dos trabalhos de auditoria: Programas de auditoria. Papéis de Trabalho. 
Testes de Auditoria. Contingências. Amostragem estatística em auditoria. Avaliação dos controles 
internos. Materialidade, relevância e risco em auditoria. Evidência em auditoria. Eventos ou 
transações subsequentes. Revisão analítica. Relatórios. 4 – Legislação: Lei Federal 6.404 de 15 
de dezembro de 1976; Lei Federal 10.303, de 31 de outubro de 2001; Lei Federal 11.638, de 28 
de dezembro de 2007; Deliberação CVM no. 594, de 15 de setembro de 2009; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; Lei nº 8.666 
de 21 de junho de 1993; Portaria SOF/STN nº 42, de 14.04.1999, D.O. de 15.04.1999; Portaria nº 
340, de 26.04.2006, da STN, DOU de 26.04.2006 e alterações; Portaria nº 564, de 27.10.2004, da 
STN, D.O.U de 08.11.2004; Portaria Interministerial nº 163, de 04.05.2001, da STN/SOF, D.O. de 
07.05.2001; Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000; Lei nº 6.404 de 31 de dezembro de 
1976, com suas alterações e atualizações. Constituição Federal de 1988, Resolução no. 750/93 
do Conselho Federal de Contabilidade, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro 
de 1993, Resolução 986/03 do Conselho federal de Contabilidade; Resolução 678/1990 DO 
Conselho federal de Contabilidade, de 27 de agosto de 1991; NBC T 11: Normas de auditoria 
independente das demonstrações contábeis, Conselho Federal de Contabilidade, aprovada pela 
Resolução CFC n.º 820, de 17 de dezembro de 1997 e alterações; NBC T 11.3 Papéis Trabalho 
Documentação Auditoria, aprovada pela Resolução CFC 1024/05, de 09 de maio de 2005; NBCT 
11.4 – Planejamento de Auditoria, aprovada pela Resolução CFC 1035/05 de 22 de setembro de 
2005: NBC T 14 – Normas sobre a revisão externa de qualidade, nos trabalhos de auditoria 
independente, aprovada pela Resolução CFC no. 910/01 de 12 de setembro de 2001; Instrução 
CVM Nº 308, de 14 de maio de 1999.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 

KOHAMA, Heilio, Balanços Públicos, Atlas, 2000.  
KOHAMA, Heilio, Contabilidade Pública, Atlas, 2001.  
ANDRADE, Nilton de Aguido, Contabilidade Pública na Gestão Municipal, Atlas, 2002.  
SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental, um enfoque administrativo. Atlas, 2004.  
CARVALHO, Deusvaldo. Orçamento e Contabilidade Pública: teoria, prática e 500 questões. Atlas, 
Editora Campus, 2007.  
MACHADO JR, J. Teixeira, Reis, Heraldo da Costa. A lei 4.320 comentada. IBAM.  
SANTOS, José Luis dos. SCHIMIDT, Paulo; GOMES, José Mário Matsumura, FERNANDES, 
Luciane Alves. Introdução á Contabilidade: atualizada pela Minirreforma Tributária Lei no. 
10.637/02, Atlas, 2003.  
Equipe de professores da FEA/ USP, Contabilidade Introdutória, Atlas, 2006, 10ª. Edição.  
FIPECAFI – Manual de Contabilidade das sociedades por Ações, Atlas, 2003, 7ª. Edição; 
SZuster, Natan et all. Contabilidade Geral, Atlas, 2007.  
SILVA, César Augusto Tibúrcio & TRISTÂO, Gilberto. Contabilidade Básica, Atlas 2000.  
ALMEIDA: Marcelo Cavalcanti Almeida. Auditoria: Um curso moderno e completo, Atlas, 2003, 6ª. 
Edição.  
CREPALDI. Silvio Aparecido. Auditoria Contábil: teoria e prática. Atlas, 2004. 3ª Edição. 
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ENGENHEIRO CIVIL: Planejamento de obras de construção civil: Engenharia de custos, 
orçamento, composição de custos unitários, parciais e totais, levantamento de quantidades, 
especificação de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de tempo. 
Projeto e execução de obras de construção civil: Topografia, terraplanagem, locação da obra, 
sondagem, instalações provisórias, planejamento de canteiros de obras, proteção e segurança, 
depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas, Fundações, Escavações, 
Escoramentos, Estruturas metálicas, de madeira e de concreto, forma, armação, alvenaria 
estrutural, estruturas pré-fabricadas, Controle tecnológico: controle de materiais (cimento, 
agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais cerâmicos, vidro, etc.). Controle de 
execução de obras e serviços; Argamassas, Instalações prediais, Alvenaria e revestimentos, 
Esquadrias, Cobertura, Pisos, Impermeabilização, Segurança e higiene do trabalho, Ensaio de 
recebimento da obra. Patologia e Terapia das obras de construção civil: Ensaios não 
Destrutivos. Materiais para construção civil: Aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; 
Agregados; Argamassa; Concreto: dosagem, tecnologia do concreto; Aço; Madeira; Materiais 
cerâmicos; Vidros; Tintas e Vernizes. Mecânica dos solos: Origem e formação dos solos; Índices 
Físicos; Caracterização e propriedades dos solos; Pressões dos solos; Prospecção geotérmica; 
Permeabilidade dos solos, percolação dos solos; Compactação dos solos, Compressibilidade dos 
solos, adensamento nos solos, estimativa de recalques; Resistência ao cisalhamento dos solos; 
Empuxos de terra, estruturas de arrimo, estabilidade de taludes, estabilidade das fundações 
superficiais e profundas; Noções de barragens e açudes. Resistência dos materiais: 
Deformações; Teoria da elasticidade; Análise de tensões; Tensões principais; Flexão simples, 
flexão composta, torção, cisalhamento e flambagem. Análise estrutural: Esforços em uma seção: 
esforço normal, cortante, torção e momento fletor; Relação entre esforços; Apoio e vínculos; 
Diagrama de esforços; Estudo das estruturas isostáticas, esforços sob ação de carregamento, 
variação de temperatura e movimentos nos apoios; Estudos das estruturas hiperestáticas. Método 
dos esforços, métodos dos deslocamentos, processo de Cross e linhas de influência em estruturas 
hiperestáticas. Concreto armado: Características mecânicas e reológicas do concreto; Tipos de 
aço para concreto armado, fabricação do aço características mecânicas, estados limites, 
aderência, ancoragem e emendas em barra de aço; Estruturas Metálicas: Características 
mecânicas; Cálculo e verificação de Barras submetidas à tração simples, compressão simples e 
flexão simples. Estruturas de Madeira: Características mecânicas; dimensionamento a tração; 
dimensionamento à compressão. Instalações prediais: Elétricas; Hidráulicas; Esgoto sanitário; 
Telefonia e instalações especiais (proteção e vigilância, gás, ar comprimento, vácuo e água 
quente). Hidráulica aplicada e hidrologia: Saneamento básico, Tratamento de água e esgoto, O 
ciclo hidrológico, precipitação, infiltração, evaporação, previsão, propagação e controle de 
enchentes e inundações. Engenharia pública: Fiscalização; Acompanhamento de aplicação de 
recursos (medições emissão de fatura, etc); Documentação da obra: diário e documentos de 
legalização; Noções de planejamento e de orçamento público; Elaboração de orçamento para 
obras de construção civil; Índice de atualização de custos na construção civil; Avaliações: 
legislação e normas, metodologia, níveis de rigor, laudos de avaliação; Licitações e contratos da 
Administração Pública (Lei*.666/93); Estradas e pavimentações urbanas; Princípios de engenharia 
legal; Legislação específica para obras de construção civil, normas da ABNT, noções da lei 
10.257/01 - Estatuto da Cidade. Desenho técnico, Desenho Auxiliado por Computador: 
AutoCAD 2009, 2010, 2011 e 2012.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ABNT. Normas técnicas. 
AZEREDO, Hélio A. O edifício até a sua cobertura. SP: Edgard Blucher, 1977. 
BAlDAM, Roquemar de L. Utilizando Totalmente o AutoCAD 2000. SP: Editora Érica. 1999 
BAUER, Luiz Alfredo Falcão. Materiais de Construção 1. RJ: Livros Técnicos e Científicos 
Editora S.A. 1994. 
CAPUTO, Homero P. Mecânica dos solos e suas aplicações V1, 2 e 3. RJ: Livros Técnicos e 
Científicos, 1988. 
CARL, Limer V. Planejamento, Orçamento e Controle de Projetos e Obras. RJ: Livros Técnicos e 
Científicos, 1997. 
CREDER, H. Instalações Elétricas. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1995. 
_______, H. Instalações Hidráulicas. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1988. 
CRESPO, Patrício Gallegos. Sistema de Esgotos. MG: Ed. UFMG, 1997. 
ESPARTEL, Lélis. Curso de topografia. RS: Globo, 1987. 
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GUERRA, Antonio José Teixeira e Outros. Impactos Ambientais Urbanos no Brasil RJ – Bertrand 
Brasil 2001. 
HACHICH Waldemar e Outros. Fundações Teoria e Prática. SP: PINI, 1998. 
HIBBELER R.C. Resistência dos Materiais. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1997. 
MACINTYRE, J. Instalações hidráulicas. RJ: Guanabara Dois, 1982. 
PETRUCCI, Eládio, Concreto de cimento Portland. RS: Globo, 1978. 
_________, Eladio, Materiais de Construção. RS: Globo, 1978. 
CARVALHO, Roberto Chust, FIGUEIREDO FILHO, Jasson Rodrigues de. Cálculo e 
Detalhamento de Estruturas Usuais de Concreto Armado Segundo a NBR6118: 2003, 3ª. Edição, 
EdUFSCAR, São Carlos 2007. 
PFEIL, Walter. Estruturas de aço. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1989. 
_____, Walter. Estruturas de madeira. RJ: Livros Técnicos Científicos, 1989. 
QUEIROZ, Gilson; PIMENTA, Roberval J., DA MATA, Luciene Antinossi C., Elementos de 
Estruturas Mistas Aço-Concreto, Belo Horizonte, 2001. 
SUSSEKIND, José Carlos. Concreto armado. RS: Globo, 1980. 
__________, José Carlos. Curso de análise estrutural V 1 e 2. RS: Globo, 1977. 
TIMOSHENKO, Stephen P. Resistência dos materiais. RJ: Livros Técnicos e Científicos, 1976. 
VILLELA, Swami M. e Mattos, Arthur, Hidrologia Aplicada. SP: Editora McGraw Hill do Brasil, 
Ltda, 1975. 
THOMAZ, Ercio. Tecnologia, Gerenciamento e Qualidade na Construção. PINI. 
Manual de Contratação de Serviço de Arquitetura e Urbanismo. 2ª. Edição. ASBEA – PINI. 
Manual de Contratação de Serviços de Arquitetura Para Espaços Empresariais. ASBEA – PINI. 
Manual do AutoCAD. 
 
MÉDICO AMBULATORIAL ENDOCRINOLOGISTA: Fisiologia básica e do sistema endócrino, 
Farmacologia básica e do sistema endócrino; Código de Ética Médica; Preenchimento da 
Declaração de óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico 
anamenese, no diagnóstico e na orientação; Neuroendocrinologia: Diabetes Insépidus. Tumores 
secretantes e não secretantes da hepofíse; Tireóide: Hipo e Hipertiroidismo, Tiroídes, Nódulos e 
Carcinoma, Bócios, Defeitos da síntese, Emergências; Doenças osteometaboemas e da 
Paratireóide: Hipo e Hiperparatirodismo, Hipercalcemas, Raquitismo, osteomalácia; Adrenal: 
Hipeplásia adrenal congênita, Síndrome de Cushing, Insuficiência Adrenal, Feocromocitoma, 
Hipoe Hiperaldosteronismo, Tumores e incidentalomas; Sistema Reprodutivo: Hepogonadismo, 
Anomalias do desenvolvimento sexual, Hirsutismo, Amenorréias, Ginecomastia; Pâncreas: 
Diabetes Mellites, Complicações agudas e crônicas, Tumores do pâncreas endócrino; Obesidade, 
Dislipidemias. Crescimento e Desenvolvimento: Baixa estatura. Puberdade normal, retardada e 
precoce. Legislação do SUS. Obesidade Infantil. Hipoglicemias; Aneroxia e Bulimia Nervosa; 
Transtornos Alimentares. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRAFIA:  
Tratado de Endocrinologia Clínica. Waychemberg, Bernardo Leo. São Paulo. Roca. 
LOPES, Antonio Carlos; Amato Neto, Vicente, Tratado de Clínica Médica, 1ª ed. São Paulo, Roca, 
2006. 
Goodmman e Guilmann – As bases Farmacológicas da Terapêutica 10ª ed. 
BERNE, Robert M.; LEVY, Koeppen  Stanton. Fisiologia. 5ª edição. Elsevier, 2004. 
BEAR, Mark F. Neurociências. Artmed 2002. 
GUYTON, HALL. Tratado de Fisiologia Médica. Ed. Guanabara Koogan, 10ª edição. 
 
MÉDICO AMBULATORIAL ORTOPEDISTA: Princípios do Atendimento Clínico anamnese, no 
diagnóstico e na orientação; Introdução ao Estudo da Biomecânica; Biomecânica Localizada 
(MMSS, MMII e Coluna); Embriologia Humana, Histogênese óssea; Fisiologia e Bioquímica Óssea; 
Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas; Doenças Ósseas Metabólicas, 
Distúrbios congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades Congênitas; Exame 
Músculo-Articular; Osteomielites e Pioartrites; Infecções Ósseas Específicas-tuberculose, lues, 
micoses; Tratamento de Seqüelas de Paralisia Infantil; Paralisia Obstétrica; Paralisia Cerebral; 
Cervicobraquialgias; Pé Plano Postural; Afecções Ortopédicas Comuns da Infância; Pé 
Equinovaro Congênito; Hallux Valgus; Lombalgia, Lombociatalgia e Hérnia Discal; Escoliose; 
Espondilolise e Espondilolistese; Epifisiolistese Proximal do Fêmur; Osteocondrites; Moléstia de 
Perthes; Displasia Congênita do Quadril; Tratamento das Artroses do MMII; Ombro Doloroso; 
Tumores Ósseos; Fraturas Expostas; Fraturas de Escafóide; Fraturas Luxações do Carpo; 
Fraturas do Punho (Fratura de Colles); Lesões Traumáticas da Mão; Fraturas dos Ossos do 
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Antebraço; Fraturas Supracondilianas do Úmero na Criança; Fraturas e Luxações da Cintura 
Escapular; Fraturas do Úmero; Fraturas e Luxações da Cintura Pélvica; Fraturas do Terço Proximal 
do Fêmur; Fraturas do Colo do Fêmur na Criança; Fraturas Supracondilianas do Fêmur; Fratura 
do Joelho; Lesões Ligamentares e Meniscais do Joelho; Fratura da Diáfise Tibial e Fraturas do 
Tornozelo; Fratura dos Ossos do Tarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia; 
Anatomia do Sistema Ósteo-Articular; Anatomia do Sistema Muscular; Anatomia dos Vasos e 
Nervos; Anatomia Cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e traumatológica; 
Farmacologia. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 
APLEY. A grahan, Solomon, Louis. Ortopedia e Fraturas em Medicina e Reabilitação, Atheneu 
2002. 
BERNE, Robert M.; LEVY, Koeppen Stanton. Fisiologia. 5ª edição. Elsevier, 2004. 
BROWNER, JUPITER, LEVINE e TRAFTON Traumatismos do sistema musculoesquelético 2º 
edição Editora Manole. 
CAMPBEL. L. Cirurgia Ortopédica. 
GARDNER, Gray O`Rahilly. Anatomia, 4ª edição. Guanabara Koogan, 1988. 
GOODMAN E GUILMAN. As bases farmacológicas da terapêutica. Editora Guanabara Koogan. 
GREVE, Julia Maria d’Andréa; Amatuzzi, Marcos Martins. Medicina de Reabilitação Aplicada a 
Ortopedia e Traumatologia. Roca 1999. 
HOPPENFELD. Propedêutica Ortopédica. RJ: Livraria Atheneu, 1978. 
SCHENCK, Robert C. Medicina Esportiva e Treinamento Atlético. Roca 3ª ed.  
MIHRAN O. TACHDJIAN ORTOPEDIA PEDIÁTRICA – Diagnóstico e Tratamento 1º Edição 
Editora Revinter. 2001. 
REIDER, Bruce. O Exame Físico em Ortopedia. Guanabara Koogan, 2001. 
RIBEIRO, Edson Passos. Traumatologia osteoarticular.RJ: Guanabara Koogan, 1984. 
T. P. RÜEDI e W.M. MURPHY Princípios ao do tratamento de fraturas Editora ARTMED – 2002. 
HOPPENFELD, Stanley.Vias de acesso em cirurgia ortopédica. Editora Manole – 2ª edição. 
 
MÉDICO AMBULATORIAL PSIQUIATRA: Código de Ética Médica; Preenchimento da 
Declaração de óbito; Doenças de Notificação Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico 
anamnese, no diagnóstico e na orientação; Psicofisiologia geral, Psicofarmacologia; Neurobiologia 
do comportamento; A célula e a biologia do neurônio; Transmissão sináptica; As bases neurais da 
cognição, percepção, movimento; Excitação, emoção e comportamento homeostase; O 
desenvolvimento do sistema nervoso; Liguagem, pensamento, humor aprendizado e memória; 
Psicoterapias; Socioterapias; Distúrbios: mentais orgânicos (agudos e crônicos); psiquiátricos 
associados à epilepsia; psiquiátricos associados ao uso de substâncias psicoativas; do humor. 
Esquizofrenia. Distúrbios: esquizotípicos, esquizofreniformes, esquizoafetivos e delirantes; 
somatoformes e dissociativos (ou conversivos); ansiosos (de pânico, mistos de ansiedade e 
depressão etc.); transtornos de personalidade e comportamentos em adultos; alimentares 
(anorexia e bulimia nervosa); do sono. Deficiência mental. Emergências em psiquiatria. Suicídio e 
tentativa de suicídio. Tratamento biológico em psiquiatria. Transtornos neuróticos relacionados ao 
estresse e somatoformes. Delirium, demência e transtornos amnésticos. Transtornos relacionados 
e substâncias Sexualidade humana Transtornos alimentares, do sono e do controle de 
impulsosMedicina Interna e Psiquiatria; Psiquiatria Infantil; Drogadição; Emergências 
Psiquiátricas. Formas de Tratamento e sua Evolução Histórica; Abordagens Biológica, psicológica 
e social dos Transtornos Mentais História da Psiquiatria no Brasil e no Mundo. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 
Kaplan, Sadock e Greebb. Compêndio de Psiquiatria. Ed. Artmed, 9ª edição. 
CARDIOLI, Aristides Volpato – Psicofarmacos – 3ª Edição – Editora Artmed – 2005. 
LOPES, Antonio Carlos; Amato Neto, Vicente, Tratado de Clínica Médica, 1ª ed. São Paulo, 
Roca, 2006. 
GOODMAN E GUILMAN. As bases farmacológicas da terapêutica. Editora Guanabara Koogan. 
GUYTON, Arthur S. Tratado de fisiologia médica. Editora Guanabara Koogan. 10ª Ed. 
LENT, Roberto. Cem bilhões de neurônios, Atheneu 2001. 
BEAR, Mark F. Neurociências. Artmed 2002. 
BERNE, Robert M.; LEVY, Koeppen Stanton. Fisiologia. 5ª edição. Elsevier, 2004. 
Princípios da Neurociência ERIC R. KANDEL JAMES H. SCHWARTZ, 4ª edição. Manole, 2003. 
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MÉDICO AMBULATORIAL GINECOLOGISTA: Anticoncepção, planejamento familiar, 
infertilidade; - Doenças sexualmente transmissíveis; - Infecção das vias genitais; - Amenorréia; - 
Hemorragia uterina disfuncional; - Dismenorreia e síndrome de tensão pré-menstrual; - 
Endometriose e Adenomiose; - Síndrome dos ovários policísticos; - Menopausa; - 
Hiperandrogenismo; - Tuberculose genital; - Incontinência urinária; - Ginecologia pediátrica e do 
adolescente; - Urgências ginecológicas; - Patologias Ginecológicas benignas e malignas da mama, 
colo, uterino, corpo uterino, vulva, vagina e ovários, Traumatismo genital. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BARACAT, E. C. Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar. UNIFESP/EPM. Manole, 2005. 
BEREK, J.S. NOVAK. Tratado de Ginecologia. 13° ed. RJ: Guanabara Koogan, 2002. 
O.KASER/HIRSH. Atlas da cirurgia ginecológica. 
PÓVOA/QUINET. Endocrinologia ginecológica. RJ, Cultura Médica, 1987. 
SALVATORE, Carlos Alberto. Mastologia prática. 
Clinical Gynecologic Endocrinology e Infertility – Speroff. 7ª edição – 2004. 
Endocrinologia de La Reproducción Yen – 5ª edição – 2004. 
Ética em Ginecologia e Obstetrícia CREMESP – 2ª edição – 2002. 
www.febrasgo.org.br/manuais.htm. 
Manual de Anticoncepção. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de Climatério. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de DST/AIDS. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de Ginecologia Endócrina. FEBRASGO – 2003. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de Uroginecologia e cirurgia vaginal. FEBRASGO – 2001. 
www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de violência sexual. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
TeLinde’s Operative Ginecology. Rock – 9ª edição – 2003. 
Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Pastore e Cerri – 5ª edição – 2003. 
Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Callen – 4ª edição – 2002. 
Pediatric & Adolescent Ginecology. SanFilippo – 2ª edição – 2001. 
Projeto Diretrizes. AMB – CFM – FEBRASGO. www.febrasgo.org.br/diretrizes.htm 
Tratado de Ginecologia. Volume I e II. FEBRASGO 
Colposcopia pratica: René Cartier. 
 
MÉDICO AMBULATORIAL RADIOLOGISTA: Tórax, Sistema Músculo-esquelético, Tireóide, 
Sistema Nervoso Central, Órbita, Ouvido, Seios Paranasais, Pescoço, Mama, Coração e Grandes-
vasos, Fígado, Vias Biliares, Pâncreas, Baço, Trato Gastrintestinal, Trato Urogenital, Obstetrícia, 
Ginecologia, Doppler, Pediatria, Meios de Contraste, Emergência, Física de Raio X e Intervenção. 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
Tratado de Técnica Radiológica e Base Anatômica (Kenneth L. Bontrager) 
Interpretação Radiológica (Paul & Juhl) 
Tratado de Ultra-Sonografia Diagnóstica Geral (Rumack, Wilson, Chaborneau) 
Tomografia Computadorizada do Corpo em Correlação com a Ressonância Magnética (Joseph K. 
L. Lee, Stuart S. Sagel e  Cols.)  
Radiologia Ortopédica (Greenspan) 
Introdução ao Diagnóstico por Imagem - PRIMER  (Ralph Weissleder, Mark J. Rieumont, Jack 
Wittenberg) 
Diagnóstico Neurorradiológico (Anne G. Osborn) 
Tratado de Imagem em Cabeça e Pescoço (H. Ric Harnsberger) 
The Requisites – Neuroradiology (Grossman, Yousem) 
Ultra-Sonografia Abdominal (Giovanni-Guido Cerri, Domingos Correia da Rocha) 
Ultra-Sonografia do Sistema Músculo-esquelético (Renato Antonio Sernik) 
Ultra-Sonografia em Ginecologia e Obstetrícia (Ayton R. Pastore, Giovanni-Guido) 
Introdução à Ultra-Sonografia Vascular (William J. Zwiebel) 
Princípios de Física e Proteção Radiológica - Apostila do Colégio Brasileiro de Radiologia (CBR) 
Apostila de Mama – CBR 
Assistência a vida em Radiologia – Guia Teórico Pratico – Apostila do Colégio Brasileiro de 
Radiologia (CBR) 
Imagem da Mama (Kopans) 
Interventional Radiology – A survival guide (David Kessel, Iain Robertson) 
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Critérios de Adequação de Exames de Imagem e Radioterapia – ACR (American College of 
Radiology) e CBR. 
 
PEDAGOGO (SMAS): Antecedentes históricos da Pedagogia Social: Origens da Pedagogia 
Social. Pedagogia social no Brasil: antecedentes, inspirações,statu quo e tendências. 
Fundamentos da pedagogia Social. Perspectivas atuais em educação. Pedagogia Social e as 
políticas sociais no Brasil: Políticas, programas e ações para a juventude. As metamorfoses da 
questão social. Reflexões sobre a Pedagogia Social no Brasil: Educação Social: uma questão de 
relações. Exclusão e Educação social: conceitos em superfície e fundo.  O pedagogo social e a 
sua contribuição para a transformação e o desenvolvimento humano. A Pedagogia Social: 
Diálogos e fronteiras com a educação não formal e educação sócio comunitária . O Pedagogo 
Social e os eixos de atuação: A Pedagogia Social e o adolescente autor de ato infracional. O 
Pedagogo Social e a criança vítima de violência. A Pedagogia Social no trabalho com crianças e 
adolescentes em situação de rua. Identidade de Educador Social.  Competências do pedagogo 
como educador social.  Áreas prioritárias para atuação da Pedagogia Social no Brasil: Educação. 
Infância e Adolescência. Juventude. Sistema penitenciário. Terceiro setor, ONG, projetos e 
programas sociais. O Pedagogo Social e a importância da compreensão e do escutar 
sensivelmente. O Pedagogo Social e a ludicidade. A Pedagogia Social na Educação Infantil. O 
Pedagogo Social e a legislação brasileira atualizada. Lei de Diretrizes e  Bases da Educação 
Nacional - LEI No . 9.394/ 96 atualizada. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 
8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 Atualizada. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
atualizado – ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL - LEI No . 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 atualizada. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, DF, 1996. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/leis/L9394.htm 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
Atualizada. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8742.htm 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. – ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. DSIPONÍVEL EM: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm 
BEZERRA, Daniella de Souza. Pedagogia social no Brasil: antecedentes, inspirações,statu quo e 
tendências. Rev. Bras. Educ. vol.15 no.44 Rio de Janeiro May/Aug. 2010.  Disponível em: 
http://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1413-24782010000200016&script=sci_arttext 
COFFERRI, F. F. NOGARO, A. COMPETÊNCIAS DO PEDAGOGO COMO EDUCADOR SOCIAL 
- PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO PSICOSSOCIAL DO SER HUMANO. PERSPECTIVA, 
Erechim. v.34, n.128, p. 7-21, dezembro/2010. Disponível em: 
http://www.uricer.edu.br/site/pdfs/perspectiva/128_134.pdf 
Estatuto Associação Brasileira de Pedagogia Social. Disponível em: 
https://pedagogiasocialbr.wordpress.com/tag/estatuto/ 
FERREIRA. José Roberto Resende. As metamorfoses da questão social. Resenha de: Castel, 
Roberto. As metamorfoses da questão social: uma crônica do salário. Tradução de Iraci D. Poleti. 
Petrópolis, RJ: Vozes, 1998. Disponível em: 
http://seer.ucg.br/index.php/educativa/article/viewFile/180/143 
GADOTTI, Moacir. Perspectivas atuais em educação. SÃO PAULO EM PERSPECTIVA, 14(2) 
2000. Disponível em: http://www.scielo.br/pdf/spp/v14n2/9782.pdf 
GOMES, Alessandra de Fátima Borges. A Pedagogia Social na Educação Infantil: Possibilidades 
de trabalho com a comunidade. Disponível em: 
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:J3wfhf5-
8BsJ:www.educadores.diaadia.pr.gov.br/modules/mydownloads_01/visit.php%3Fcid%3D89%26li
d%3D4156+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br 
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IVERSEN, Celso Fernando. PEDAGOGIA SOCIAL E O ADOLESCENTE AUTOR DE ATO 
INFRACIONAL. Disponível em: http://am.unisal.br/pos/stricto-
educacao/jornada/2009/resumos/res%20Celso%20Fernando%20Iversen.pdf 
MACHADO, Érico Ribas. A CONSTITUIÇÃO DA PEDAGOGIA SOCIAL NA REALIDADE 
EDUCACIONAL BRASILEIRA.  Universidade Federal de Santa Catarina: Florianópolis, 2010. 
Disponível em: A CONSTITUIÇÃO DA PEDAGOGIA SOCIAL NA REALIDADE EDUCACIONAL 
BRASILEIRA 
MACHADO, Evelcy Monteiro. A Pedagogia Social: Diálogos e fronteiras com a educação não 
formal e educação sócio comunitária. (2008) Disponível em: http://www.am.unisal.br/pos/stricto-
educacao/pdf/mesa_8_texto_evelcy.pdf 
Monografia sobre Pedagogia Social. Disponível em: 
http://www.ffp.uerj.br/arquivos/dedu/monografias/smsf.2.2011.pdf 
SALZGEBER, Selma Braga. ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA: DESAFIOS E 
POSSIBILIDADES. Responsabilidades, Belo Horizonte, v. 1, n. 2, p. 323-343, set. 2011/fev. 2012. 
Disponível em: 
http://www8.tjmg.jus.br/presidencia/programanovosrumos/pai_pj/revista/edicao02/11.pdf 
SILVA, Roberto da (org.); NETO, João Clemente de Souza (org.); MOURA, Rogério (org.). 
Pedagogia Social. Disponível em: https://socialeducation.files.wordpress.com/2010/11/caliman-
pedagogia-social-italia.pdf 
SILVA, Fernando Guimarães Oliveira da; SANTOS, Valdeci Luis Fontoura dos. PEDAGOGOS E 
A PEDAGOGIA SOCIAL: QUAIS POSSIBILIDADES? Três Lagoas/MS. Disponível em: 
http://www.aems.com.br/conexao/edicaoatual/Sumario-2/downloads/2013/3/1%20(80).pdf. 
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 
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PROFESSOR DE ARTES: Histórico do Ensino de Arte; Fundamentos filosóficos, pedagógicos e 
estéticos. A Arte e a Educação; Objetivos e conteúdos do ensino de Arte; Teoria e prática em Arte; 
Competências e Habilidades a serem desenvolvidas em Arte; Papel e formação do professor; 
Procedimentos pedagógicos, recursos, estratégias e metodologia. Conhecimentos específicos das 
diferentes linguagens artísticas a serem trabalhadas e seus elementos estruturadores;  
História da arte. Obras e artistas significativos. Leitura de obras artísticas; A Arte do período da 
pré-história brasileira até a contemporânea. Artes visuais - formas tradicionais e as modalidades 
que resultam dos avanços tecnológicos e transformações estéticas a partir da modernidade; Arte, 
tecnologia e os meios de comunicação. História da música; Leitura musical; Parâmetros do som, 
elementos e produtos da música; A educação musical, as artes visuais, a dança e o teatro na 
escola; Arte e cultura; Criatividade e processos de criação. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ALBIN, Ricardo Cravo. O livro de Ouro da MPB. Ediouro Publicações: RJ, 2003.  
BARBOSA, Ana Mae. A imagem no ensino da arte. Editora Perspectiva: São Paulo, 1991.  
BOSI, Alfredo (coord.). Cultura Brasileira – temas e situações.Capítulo 7, 8, 9,14,15 e 16. Editora 
Ática: 1987.  
BUORO, Anamélia Bueno. O olhar em construção. Cortez editora: SP, 2002.  
FEIST, Hildegard. Pequena viagem pelo mundo da arte. Editora Moderna: SP,2003.  
FERNANDES, José Nunes. Oficinas de música no Brasil – história e metodologia. Editora papéis 
e cópias: RJ, 1997.  
IAVELBERG, Rosa. Para gostar de aprender arte. Sala de aula e formação de professores. 
ArtMed: Porto Alegre,2003.  
OSTROWER, Fayga. Criatividade e processos de criação. 16ª edição. Editora Vozes: Petrópolis, 
2002.  
PROENÇA, Graça. História da Arte. Editora Ática: SP, 2004.  
SCHAFER, Murray. O ouvido pensante. Unesp: SP, 1991.  
SECRETARIA de Educação Fundamental.Parâmetros Curriculares Nacionais:Arte. MEC/SEF: 
Brasília,1998.  
TINHORÃO, José Ramos. Música Popular. Um tema em debate. Editora 34: São Paulo, 1997, 3ª 
edição.  
WISNIK, J. Miguel. O som e o sentido. Uma outra história das músicas. 2ª edição. Cia. das Letras: 
SP, 2004. 

LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
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nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS: TERRA E UNIVERSO: Teorias de origem do Universo e da Terra; 
Noções básicas de Astronomia; Conquista espacial; Sistema Solar; Água; Ar e Solo.CONCEITOS 
BÁSICOS DE FÍSICA E QUÍMICA: Matéria e energia; unidades de medida; propriedades físicas 
e químicas da matéria; transformações físicas e químicas.QUÍMICA: Átomos e moléculas; tabela 
periódica; substâncias puras e misturas; processos de separação de misturas; ligações químicas; 
funções químicas; reações químicas; lei de Lavoisier e lei de Proust. FÍSICA: Cinemática; 
Mecânica; as leis de Newton; Estática; Energia; Temperatura e calor; Ondas; Som; Luz e 
instrumentos ópticos; Eletrostática; Eletrodinâmica; Magnetismo. COMPOSIÇÃO QUÍMICA DOS 
SERES VIVOS: Água, glicídios, sais minerais, lipídios, vitaminas, ácidos nucléicos, proteínas. 
ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO E DIVERSIDADE DAS CÉLULAS: Membrana plasmática, 
organoides citoplasmáticos, núcleo celular, citoesqueleto; Divisão celular: mitose, meiose e 
gametogênese; Metabolismo celular: respiração, fotossíntese e quimiossíntese; Clonagem e 
células-tronco. DIVERSIDADE DOS SERES VIVOS: Origem da vida; Vírus; Bactérias, protistas, 
fungos, animais e plantas. ANATOMIA E FISIOLOGIA COMPARADA:Nutrição, circulação, 
respiração, excreção, sistema nervoso e endócrino, reprodução, sistema ósseo e muscular. 
GENÉTICA: Conceitos básicos; As leis de Mendel; Grupos sangüíneos: ABO e Rh; Herança ligada 
ao sexo: daltonismo e hemofilia; Transgênicos. EVOLUÇÃO: Lamarckismo e Darwinismo; Teoria 
Sintética de Evolução. ECOLOGIA: Conceitos básicos; Cadeias e teias alimentares; Fluxo de 
energia e ciclo da matéria; Dinâmica das comunidades biológicas; Desequilíbrios ecológicos. 
ASPECTOS GLOBAIS DA SAÚDE: Saúde e higiene; Doenças carenciais, doenças virais e 
bacterianas, principais protozooses e micoses, verminoses; Doenças degenerativas e câncer. 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL: Elementos da história ambiental; Os garndes eventos sobre educação 
ambiental; Política Nacional de Educação Ambiental (Lei n° 9.7595/99); Subsídios para a prática 
da Educação Ambiental; Dimensões humanas das alterações globais; Elementos e qualidade do 
hábitat urbano; Expressões da sustentabilidade humana; 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ALVARENGA, Jenner Procópio de, et all. Ciências Naturais no dia-a-dia. Curitiba: Nova didática, 
2004. 
BARROS, Carlos & PAULINO, Wilson Roberto. Ciências. 4v. São Paulo: Ática, 2002. 
BERTOLDI, Odete Gasparello & VASCONCELLOS, Jacqueline Rauter de. Ciência e Sociedade. 
4v. 
Edição revista. São Paulo: Scipione, 2005. 
BIZZO, Nélio & JORDÃO, Marcelo. Ciências BJ. 4v. São Paulo: Editora do Brasil, 2005. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: ciências 
naturais. Brasília: MEC/SEF, 1997. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: temas 
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Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
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Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
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Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
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crime organizado. A questão ambiental contemporânea: poluição industrial e problemas 
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ambientais de escala planetária. A nova ordem internacional: a multipolaridade e o unilateralismo 
norte-americano; Focos mundiais de tensão e conflitos. O terrorismo e as novas ameaças. 
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Século XXI. Rio de Janeiro. Ed. Record, 2001. 
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LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
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Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA: Antigo Regime, Renascimento e Humanismo, Reforma Protestante, 
Expansão Marítima Comercial. A conquista e colonização da América. O Brasil pré-colonial; 
Iluminismo, Revolução Francesa. Revolução Industrial. Independência das 13 colônias. A 
independência da América Espanhola. Movimentos anticoloniais ocorridos no Brasil colônia. As 
revoluções liberais e os nacionalismos europeus do século XIX. O movimento operário. O 
pensamento revolucionário do século XIX. A vinda da família real e as mudanças promovidas na 
colônia. O imperialismo. As duas grandes guerras. Revolução Russa. O período entre guerras. 
Reconstrução da Europa. A guerra Fria. A América no século XX. A África e a Ásia nos séculos 
XIX e XX: neocolonialismo e descolonização. O Oriente Médio. O Império Brasileiro. Primeira 
República. Era Vargas. A república brasileira de 1945 a 1964: aspectos econômicos, políticos, 
sociais e culturais. As artes e a cultura – 1914-1990. O golpe militar de 1964 no Brasil e o regime 
militar (1964-1984). A sociedade brasileira atual: mudanças e continuidades. A desintegração da 
URSS e a crise do Leste europeu. O novo contexto internacional: globalização e regionalização. 
A Ásia e a África conteporânea. História: teoria e metodologia; conceituação e periodização. 
Principais tendências historiográficas. Destaque para o historicismo, marxismo e a história nova. 
Cultura afro-brasileira: tradições religiosas e culturais, literatura afro-brasileira, comunidades 
remanescentes de quilombos, racismo e anti-racismo no Brasil. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ALVES, Julia Falivene. A invasão cultural norte-americana. Editora Moderna. 
ANDERSON, Pierre. Linhagens do Estado Absolutista. SP. Brasiliense. 
ARRUDA, José. A Revolução Industrial. SP. 
BOBBIO, Norberto. Liberalismo e Democracia. Editora Brasiliense. 
BURKE, Peter. A escola dos annales (1929-1989). SP. Editora da Unesp, 1991. 
CARDOSO, Ciro Flamorion e VAINFAS, Ronaldo. (Orgs) Domínios da história: ensaios de teoria 
e metodologia. 5º ed. Rio de Janeiro: Campus, 1997. 
O trabalho da América Latina Colonial. 
CARDOSO, Miriam Limoeiro. Ideologia do desenvolvimento – Brasil: JK. Editora Paz e Terra. 
CARVALHO, José Murilo de. Os bestializados – o Rio de Janeiro e a República que não foi. Cia. 
das Letras. 
A formatação das almas – o imaginário da República no Brasil. Editora Cia. das Letras. 
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CAVALCANTE, B. Modernas Tradições. Editora Access. 
COSTA, Emília Viotti. Da Monarquia a República. SP. 
CHALOUB, Sidney. Visões da liberdade – uma história das últimas décadas da escravidão na 
Corte. Cia. de letras. 
FALCON, Francisco José Calazans. Despotismos Esclarecido. Editora Ática. 
O iluminismo. Editora Ática. 
Tempos Modernos. Editora Civilização Brasileira. 
FARIA, Sheila de Castro. A colônia Brasileira – economia e diversidade. Editora moderna. 
FAUSTO, Boris. História do Brasil. Editora EDUSP. 
FERREIRA, Jorge Luiz. Incas e astecas – cultura pré-colombiana. Editor a Atica. 
GOMES, Ângela de Casto. A invenção do trabalhismo. Editora Relume Damara. 
GORENDER, Jacob. O fim da URSS. Editora Atual. 
HOBSBAWM, Eric. Era dos extremos – o breve século XX – 1914-1991. Editora Cia das letras. 
A Era dos Impérios: 1875 a 1914. Ed Paz e Terra. 
A Era das Revoluções: 1789-1848. 
Nações e Nacionalismo. Editora Paz e Terra. 
HOLLANDA, Heloisa B. de e GONÇALVES, Marcos A. Cultura e participação nos anos 60. Editora 
brasiliense. 
IANNI, Octavio. A sociedade global. Editora Civilização Brasileira. 
O colapso do populismo no Brasil. Editora Civilização Brasileira. 
LEAL, Victor Nunes. Coronelismo, Enxada e voto. Editora Nova Fronteira. 
LE GOFF, Jacques. A Nova História. SP. Martins fontes, 1998. 
LENHARO, Alcir. Nazismo – o Triunfo da Vontade. Editora Atica. 
Sacralização da política. Papirus. 
MARQUES, Adhemar, BERUTTI, Flávio, FARIA, Ricardo. História contemporânea através de 
textos. Contexto. 
MATTOS, Hebe Maria. Escravidão e cidadania no Brasil. Editora Jorge Zahar. 
MENDOÇA, Sônia Regina de. História do Brasil recente (1964-1980). Editora Atica. 
MONTEIRO, Hamilton M. Brasil República. Editora Atica. 
PIPES, Richard. História concisa da Revolução Russa. Editora Record. 
PRADO, Maria Lígia. O Populismo na América Latina. Editora Brasiliense. 
SADER, Emir. Século XX: Uma biografia não autorizada – o século do imperialismo. Editora 
Fundação Perseu Abramo. 
Democracia e ditadura no Chile. Editora Brasiliense. 
SANTIAGO, Theo. Do Feudalismo ao Capitalismo – uma discussão histórica. Editora Contexto. 
SILVA, Janice Theodoro. Descobrimento e colonização. Editora Atica. 
SOUZA, Laura de Melo e. Opulência e miséria das Minas Gerais. Editora Brasiliense. 
VAINFAS, Ronaldo. Ideologia e escravidão – os letrados e a sociedade escravista no Brasil 
colônia. Editora Vozes. 
WESSELING, H. Dividir para dominar. Editora UFRJ. 
CAROSO, Carlos & BACELAR, Jeferson (orgs.) - Faces da Tradição Afro-Brasileira.Rio de Janeiro: 
Pallas, 2006. 
SOUZA, Marina de Mello e. África e Brasil Africano. S. Paulo, Ática, 2006. 

LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
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Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos; A Linguagem: 
norma culta e variedades; estilo; discurso (direto, indireto e indireto livre) Textualidade – o texto, o 
contexto e a construção dos sentidos; coesão e coerência; Intertextualidade e polifonia; 
Semântica: denotação, conotação, figuras de linguagem, polissemia e ambigüidade; 
Ortoépia/Prosódia; Vícios de linguagem; Fonologia: letra, fonema, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafo, separação silábica; Ortografia ; Acentuação tônica e gráfica; Morfologia: 
estrutura de palavras, processos de formação, prefixos, sufixos e radicais; Classes de palavras: 
identificação, flexões, emprego e valores semânticos- ênfase em verbos (tempos, modos, vozes), 
advérbios, preposições e conjunções; Morfossintaxe: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração; relações sintáticas: coordenação e subordinação; concordância (nominal e verbal); 
regência (nominal e verbal; crase); colocação  pronominal. Fases da Literatura Brasileira. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
BECHARA, Evanildo, Moderna Gramática Portuguesa, Ed. Lucerna, 1999. 
BOSI, Alfredo, História Concisa da Literatura Brasileira, Ed. Cultrix, SP, 1999. 
CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Literatura Brasileira, Ed. Atual, 1995. 
CUNHA, Celso Ferreira e LINDLEY, Luiz F., Nova Gramática do Português Contemporâneo, Ed. 
Nova Fronteira, 1985. 
FARACO, Carlos Alberto e TEZZA, Cristóvão, Prática de Texto, Ed. Vozes, 2001. 
GARCIA, Othon M., Comunicação em Prosa Moderna, Ed. FGV, 2002. 
INFANTE, Ulisses, Curso de Gramática Aplicada ao Texto, Ed. Scipione, 1995. 
PLATÃO, Francisco Savioli e FIORIN, José Luiz, Lições de Texto, Ed. Ática,1997. 
PLATÃO, Francisco Savioli e FIORIN, José Luiz, Para Entender o Texto, Ed. Ática, 2000. 
TUFANO, Douglas, Estudos de Literatura Brasileira, Ed. Moderna, 1998. 
FAVERO, Leonor. Coesão e Coerência. Cortez,1999.  
KOCK, Ingedore e TRAVAGLIA,Luiz Carlos.Texto e coerência. Contexto, 2000. 
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 



 
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ 

 

54 

 

Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA: Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relação de pertinência 
e Inclusão. Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos Operações com Conjuntos (união, 
intersecção, diferença e complementar). Conjuntos numéricos: Números naturais, inteiros, 
racionais, irracionais e reais (operações e propriedades). Múltiplos e divisores; Números primos; 
Divisibilidade; MDC e MMC; problemas. Números e grandezas proporcionais: Razões e 
proporções; divisão proporcional; regra de três (simples e composta); problemas. Sistemas de 
medidas: Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Porcentagem e juros simples. 
Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões Algébricas. Valor numérico. Produtos Notáveis. 
Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. Potenciação e 
radiciação. Relações. Funções: Função injetora, sobrejetora e bijetora; Função crescente e 
decrescente; Função par e ímpar; Função composta; Função Inversa; Representação gráfica de 
uma função. Estudo completo das funções do 1º e 2º graus. Função modular. Função exponencial. 
Função logarítmica. Equações e inequações de 1º e 2º graus, modulares, exponenciais e 
logarítmicas. Matrizes: Conceito, propriedades e operações. Determinantes: Conceito, cálculo e 
propriedades. Sistema de equações lineares; resolução e discussão. Análise Combinatória: 
Princípio fundamental da contagem; Arranjos; combinações; permutações simples e com 
repetição. Probabilidade: Conceito e cálculo; adição e multiplicação de probabilidades; 
dependência de eventos. Binômio de Newton. Progressões: progressões aritméticas e 
geométricas, com seus conceitos, propriedades e adição de termos. Números complexos. 
Polinômios e equações polinomiais: adição, multiplicação e divisão de polinômios. Fatoração de 
polinômios. Raízes de equações polinomiais. Teorema de D’Alembert. Dispositivos práticos de 
Briot-Ruffini. Geometria Analítica: Estudo do ponto, da reta, da circunferência e das cônicas. 
Geometria Plana: Conceitos primitivos e postulados. Ângulos. Triângulos. Quadriláteros e 
polígonos. Congruência de triângulos. Teorema do ângulo externo e suas consequências. 
Teorema de Tales. Semelhança de triângulos. Relações métricas no triangulo. Áreas das 
principais figuras planas poligonais e circulares. Apótemas. Geometria Espacial: Conceitos 
primitivos e postulados, Poliedros, Primas, Pirâmide, Cilindro, Cone, Troncos e Esfera. 
Trigonometria. Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. 
Proposições condicionais e bicondicionais. O uso dos conectivos, a negação, a conjunção e a 
disjunção. Noções de Estatística: Distribuição de frequências e Gráficos. 
Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada à educação. Conhecimentos 
sobre os Referenciais Curriculares Nacionais para o terceiro e quarto ciclos (6º ao 9º ano) do 
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Educação Inclusiva. EJA. Direitos e Deveres da criança e 
do adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional LDB 9394/96 atualizada. Leis 
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que alteram a LDB 9394/96 atualizadas. Parâmetros Curriculares Nacionais. Lei 8069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado. Leis que alteram a Lei 8069/1990 atualizadas. 
Pareceres do Conselho Nacional de Educação/ Câmara de Educação Básica - CNE/CEB.  

SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 

Bianchini, Edwaldo. Matemática 1º Grau. SP: Moderna 
GIOVANNI, José Rui. A Conquista da Matemática 1º Grau. SP: FTD 
GUELLI, Oscar. Matemática: uma aventura do pensamento. 1º grau. SP: Ática. 
GUELLI, Oscar. Matemática. 2º grau. SP: Ática. 
IMENES, Luiz Márcio, Marcelo Lellis. 1º grau. SP. Scipione. 
DANTE, Luiz Roberto. Tudo é Matemática. 1º grau. SP. Ática. 
DANTE, Luiz Roberto. Matemática. 2º grau. SP. Ática. 
GELSON, Iezzi, et.al. Matemática Ciências e Aplicações. 2º grau SP: Saraiva 
GIOVANNI, José Rui. et.al. Matemática Fundamental 2º grau. SP: FTD 
MACHADO, N. J. Lógica? É lógico! São Paulo: Editora Scipione. 
STIENECKER, David L. Problemas, jogos e enigmas (coleção). São Paulo: Editora Moderna. 
IEZZI, Gelson e outros. Coleção Fundamentos de Matemática Elementar. Editora Atual. 
LDB 9394/96. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional atualizada. 
Leis que alteram a LDB 9394/96. Atualizadas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -Lei nº 8.069, de 13.07.1990 atualizada. 
Leis que alteram a Lei nº 8.069, atualizada. 
Referenciais Curriculares Nacionais para Educação Infantil e primeiro e segundo ciclos do 
Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 04/98- Diretrizes Curriculares para o Ensino Fundamental. 
Parecer CNE/CEB n.° 11/2000 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos. 
Parecer CNE/CEB n.° 17/2001 - Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Especial. 
Parecer CNE/CEB Nº 29/2006 Reexame do Parecer CNE/CEB nº 36/2004, que aprecia a 
Indicação CNE/CEB nº 3/2004, propondo a reformulação da Resolução CNE/CEB nº 1/2000, que 
definiu Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos. 
Parecer CNE/CEB Nº 02/2007 Parecer quanto à abrangência das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana. 
Parecer CNE/CEB Nº 04/2008 Orientação sobre os três anos iniciais do Ensino Fundamental de 
nove anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 20/2009 Revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Parecer CNE/CEB Nº 22/2009 Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino 
Fundamental de 9 (nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 07/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 
Parecer CNE/CEB Nº 08/2010 Estabelece normas para aplicação do inciso IX do artigo 4º da Lei 
nº 9.394/96 (LDB), que trata dos padrões mínimos de qualidade de ensino para a Educação 
Básica pública. 
Parecer CNE/CEB Nº 11/2010 Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 
(nove) anos. 
Parecer CNE/CEB Nº 14/2011 Diretrizes para o atendimento de educação escolar de crianças, 
adolescentes e jovens em situação de itinerância. 

PSICÓLOGO: A profissão de Psicólogo e as suas áreas de atuação. Ética e bioética na prática 
psicológica. O Código de Ética Profissional. Psicologia Social e Psicologia Comunitária. 
Representação Social. Saúde, gênero e violência. Família.  Desenvolvimento psicológico e 
Educação. Política educacional e a atuação do psicólogo escolar. Psicologia da saúde no contexto 
social e hospitalar. Os processos organizacionais. A inserção e a intervenção do psicólogo nas 
organizações e no trabalho.  Processos organizacionais e saúde. Cultura, saúde e 
desenvolvimento humano. Saúde mental.  Estresse e processos psicossomáticos. Elaboração e 
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execução de estratégias de prevenção, promoção e intervenção no âmbito da psicologia. O 
processo de luto. Processos Educacionais e Sociais. Resoluções CFP nº 001/99, 018/02, 007/03 
e 010/05. Resolução CFP nº 001/1999 – Estabelece normas de atuação para os Psicólogos em 
relação à questão da orientação sexual; Resolução CFP nº 018/2002 – Estabelece normas de 
atuação para os Psicólogos em relação a preconceito e discriminação racial; Resolução CFP nº 
007/2003 – Institui o Manual de Elaboração de Documentos Escritos produzidos pelo psicólogo, 
decorrentes de Avaliação psicológica; Resolução CFP nº 010/2005 – Aprova o Código de Ética do 
Psicólogo; Resolução CFP nº 001/2009 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro documental 
decorrente da prestação de serviços psicológicos.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRAFICAS: 
ALMEIDA, A.M.O. (Org.); DINIZ, G.R.S. (Org.) TRINDADE, Z.A (Org.). Violência, exclusão social 
e desenvolvimento humano. Estudos em representações sociais. 1. ed. Brasília: editora 
Universidade de Brasília, 2006. v.1. 300 p. 
ARONSON, Elliot; WILSON, Timothy D.; AKERT, Robin M. Psicologia Social. Rio de Janeiro: LTC, 
2002. 
ARZENO, Maria Esther Garcia. Psicodiagnóstico Clínico. Porto Alegre: Artmed, 1995. 
ASSIS, Simone G.; Avanci, Joviana Q.; Santos, Nilton C.; Malaquias, Juaci V.; Oliveira, Raquel V. 
C. Violência e Representação Social na adolescência no brasil. Revista Panamericana de Salud 
Publica, 2004, vol.16, n. 1, ISSN 1020-4989. Disponível em <http://www.scielosp.org> 
BEE, Helen. A Criança em desenvolvimento. Porto Alegre: Artmed, 2003. 
CAMPOS, Regina H de Freitas. Psicologia Social Comunitária: da solidariedade à autonomia. 
Petrópolis: Vozes, 2002. 
CFP. Código de Ética Profissional do Psicólogo. Disponível em 
http:www.pol.org.br/legislacao/leg_codetica.cfm 
ARAUJO, M. DALBELLO; BUSNARDO, E. A; MARCHIORI, F. M.; LIMA, M.F.; ENDILICH, T.M. 
Formas de produzir saúde no contexto hospitalar: uma intervenção em psicologia. Cadernos de 
psicologia social do trabalho, São Paulo, v. 5, p. 37-51, 2002. Disponível em <http://pepsic.bvs-
psi.org.br> 
ESPINDULA, D.H.P.; AZEREDO, AC.; TRINDADE, Z. A.; MENANDRO, M.C.S.; BERTOLLO, M.; 
ROLKE, R. Perigoso e violento: representações de adolescentes em conflito com alei em material 
jornalístico. Psic (São Paulo), v. 7, p. 11-20, 2006. Disponível em <http://pepsic.bvs-psi.org.br> 
FRANÇA, Ana Cristina Limongi; RODRIGUES, Avelino Luiz. Stress e Trabalho: uma abordagem 
psocossomática. São Paulo: Atlas, 2007. 
FREUD, Sigmund. Algumas reflexões sobre a psicologia escolar. Obras completas, v. 13, p. 247-
250. Rio de Janeiro: Imago, 1996. 
Luto e Melancolia. Obras completas, v. 14, p. 249-263. Rio de Janeiro: Imago, 1996. 
Psicologia de grupo e a análise do ego. Obras completas, v. 18, p. 81-154. Rio de Janeiro: Imago, 
1996. 
Neurose e Psicose. Obras completas, v. 19, p. 167-171. Rio de Janeiro: Imago, 1996. 
A perda da realidade na neurose e na psicose. Obras completas, v. 19, p. 205-209. Rio de Janeiro: 
Imago, 1996. 
 http://crepop.pol.org.br – Centro de Referência Técnica em psicologia e Políticas Públicas 
KOVÁCS, Maria Júlia. Educação para a morte: temas e reflexões. São Paulo: Casa do 
Psicólogo/Fapesp, 2003. 
MELO, Zélia Maria de. Conceito da Violência: uma reflexão nas relações familiares; Anais no VI 
CONGRESSO BRASILEIRO DE PSICOPATOLOGIA FUNDAMENTAL. Disponível em 
http://www.unicap.br/pathos/vicongresso/anais/Co75.PDF 
NJAINE, K. MINAYO, M. C. S. Violência na escola: identificando pistas para a prevenção. 
Interface-Comunic, Saúde, Educ, v.7, n.13, p.119-34, 2003. Disponível em 
http://www.interface.org.br/revista13/artigo5/pdf. 
NUNES FILHO, eustáchio Portela; BUENO, João Romildo; NARDI, Antonio Egidio. Psiquiatria e 
Saúde Mental: Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. São Paulo: Editora Atheneu, 
2001. 
PAIN, S. Diagnóstico e tratamento dos problemas de aprendizagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 
1992. 
ROTHMANN, Ian; COOPER, Cary. Fundamentos de psicologia organizacional e do trabalho. Rio 
de Janeiro: Elsevier, 2009. 
SIMONETTI, Alfredo. Manual de Psicologia hospitalar: o mapa da doença. São Paulo: Casa do 
Psicólogo, 2004. 
STRAUB, Richard. Psicologia da Saúde. Porto Alegre: Artmed, 2005. 



 
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ 

 

57 

 

WEITEN, Wayne. Introdução à Psicologia: temas e variações. São Paulo: Pioneira/ Thomson, 4ª 
ed., 2008. 
WITTER, G.P.; LOMÔNACO, J.F.B. (Orgs.). Psicologia da Aprendizagem. Temas básicos em 
psicologia. São Paulo: EPU, 1987. 
ZANELLI, José Carlos. BORGES-ANDRADE, Jairo Eduardo; BASTOS, Antonio V. Bittencourt 
(orgs.). Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil. Porto Alegre: Artmed, 2004. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Fundamentos de Terapia Ocupacional; História; Conceito; 
Raciocínio Clínico; Processo de Terapia Ocupacional; Desempenho Ocupacional; Análise de 
Atividades; Relação Terapêutica; Papel Clínico. Terapia Ocupacional e as Disfunções Físicas; 
Clínica de Ortopedia; Reumatologia e Neurologia; Avaliação de Desempenho Ocupacional; Áreas, 
Componentes, Contextos; Aplicação de Testes; Tratamento de Terapia Ocupacional; Tratamento 
das Atividades de Vida Diária; Aplicação de Atividades Terapêuticas Ocupacionais; Tratamento 
dos Componentes de Desempenho Ocupacional; Tecnologia Assistiva; Órteses; Adaptações; 
Comunicação Alternativa; Planejamento em Acessibilidade. Terapia Ocupacional no Contexto 
Hospitalar; Terapeuta Ocupacional na Reabilitação Física; Memória Terapia Ocupacional e Saúde 
Mental. Terapia Ocupacional e Geriatria/Gerontologia. Terapia Ocupacional e Pediatria. Princípios 
e fundamentos éticos e morais. Lei 10.216/2001; Portaria 3.088/2011; Portaria 336/2002; Código 
de Ética. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRAFIA:  
DE CARLO, Marysia M. R. Prado e Bartalotti, Celina Camargo. Terapia Ocupacional no Brasil: 
Fundamentos e Perspectivas, Plexus S.P. 2001.  
NEISTADT, Maureen, Crepeau Elizabeth (org), Willard/Spackman. Terapia Ocupacional, 
Guanabara Koogan, RJ, 2002.  
TEIXEIRA, E.; Sauron, F.N.; Santos, L.S.B.; Oliveira, M. C. Terapia Ocupacional na Reabilitação 
Física, Roca, S.P. 2003.  
DE CARLO, Marysia M. R. P., Luzo M.C.M. (org). Terapia Ocupacional: reabilitação Física e 
Contextos Hospitalares, Roca, S.P., 2004.  
TROMBLY, C. A. Terapia Ocupacional para Disfunções Físicas, Santos, S.P., 2005.  
PARDINI, Paula Freitas. Reabilitação da Mão, Atheneu, S. P., 2005.  
GRIEVE, June. Neuropsicologia em Terapia Ocupacional, Santos Editora, S.P., 2005.  
CAVALCATI, Alessandra & GALVÃO, Cláudia. Terapia Ocupacional: fundamentação e prática. 
Guanabara Koogan. RJ, 2007.  
MCINTYRE, Anne & ATNAL, Anita. Terapia Ocupacional e a Terceira Idade. Santos, SP. 2007.  
PARHAM, L. Diane & FAZIO, Linda S. A Recreação na Terapia Ocupacional Pediátrica. Santos, 
SP. 2002. 

VETERINÁRIO: Doenças Infecto-contagiosas; Doenças parasitárias; Clínica Médica e Cirúrgica; 
Soros, vacinas e alérgenos; Exploração zootécnica de animais de importância econômica; 
Técnicas Radiológicas; Ginecologia e Obstetrícia Veterinária; Diagnóstico, prevenção e controle 
de enfermidades; Vigilância sanitária; Epidemiologia e bioestatística; Inspeção Industrial e 
sanitária de produtos de origem animal; Regulamento técnico e procedimentos da inspeção.  
 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 
BRASIL, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria de Defesa Agropecuária, 
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal. Portaria n. 185, de 13 de maio de 1997. 
(Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade do Peixe Fresco (inteiro e eviscerado). 
Disponível em http://extranet.agricultura.gov.br/sislegis-consulta/servlet/VisualizarAnexo?id=2157  
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Vigilância em Saúde Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Doenças infecciosas e parasitárias. 8.a edição, Série B. Textos Básicos de Saúde, 
BRASÍLIA – DF, 2010. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/ 
doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf 
BRASIL, Ministério da Agricultura e do Abastecimento – Secretaria de Defesa Agropecuária, 
Departamento de Defesa Animal. Coord. De Vigilância e Programas Sanitários. Legislação de 
Defesa Sanitária animal – Programa Nacional de Sanidade Avícola. Maio de 2002. Disponível em: 
http://www.defesaagropecuaria.al.gov.br/programas/area-animal/programa-nacional-de-
sanidade-avicola-pnsa/  
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE - CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE Zoonoses, Brasília – DF, 2009. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/ 
publicacoes/vigilancia_saude_zoonoses_p1.pdf 



 
 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ 

 

58 

 

BRASIL, Ministério da Agricultura – Normas técnicas para o controle da raiva dos herbívoros 
domésticos. Disponível em http://extranet.agricultura.gov.br/sislegis-consulta/servlet/Visualizar 
Anexo?id=1953  
BRASIL. Ministério da Agricultura. Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de 
Origem Animal – RIISPOA. Disponível em: http://www.agricultura.gov.br/arq_editor/file/Aniamal/ 
MercadoInterno/Requisitos/RegulamentoInspecaoIndustrial.pdf 
BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Secretaria de Defesa Agropecuária. 
Departamento de Saúde Animal. Manual de Legislação - PROGRAMAS NACIONAIS DE SAÚDE 
ANIMAL DO BRASIL. 2009, Brasília, DF. Disponível em: http://www.agricultura.gov.br/ 
arq_editor/file/Aniamal/Manual%20de%20Legisla%C3%A7%C3%A3o%20-%20Sa%C3%BAde%
20 Animal%20-%20low.pdf 
COURA, J. R. Dinâmica das Doenças Infecciosas e Parasitárias. Guanabara Koogan, Rio de 
Janeiro, v. II, 2005. Disponível em: 
http://iah.iec.pa.gov.br/iah/fulltext/pc/artigos/2005/DinDoeInfecPar%20vIIp1741-754 %202005.pdf 
CRMV-MG. Cadernos técnicos de Veterinária e Zootecnia. FEP MVZ ed., nº 44, 2004,117 p.  
FORTES, E. Parasitologia veterinária. Ed. Ícone, São Paulo, 3.ª ed., 1997, 686 p.  
INSTITUTO PASTEUR. Controle da saúde e do bem-estar animal - Principais doenças infecto-
contagiosas de cães e de gatos. Disponível em: http://www.pasteur.saude.sp.gov.br/ 
informacoes/manuais/manual_5/manual_16.htm 
JAWETZ, E.; MELNICK, J. L. & ADELBERG, E. A. Microbiologia Médica. 20a Ed. Editora 
Guanabara Koogan S.A. Rio de Janeiro. RJ. 524 pgs. 1998.  
MEDRONHO, R.A.; CARVALHO, D.M.; BLOCH, K.V.; LUIZ, R.R. & WERNECK, G.L. 
Epidemiologia. Ed. Atheneu, São Paulo, 2005, 493 p.  
MERCK. Manual Merck de Veterinária. Ed. Roca, 9 ed., 2008, 2336 p. 
RADOSTITS, O.M.; GAY, C. C.; BLOOD, D. C.; HINCHCLIFF, K. W. Clínica veterinária: Um tratado 
de doenças dos bovinos, ovinos, suínos, caprinos e eqüinos. Ed. Guanabara Koogan, 9ª ed. 1737 
p. 2000.  
SANTOS, J. A. Patologia geral dos animais domésticos (Mamíferos e aves) 3 ed. Interamericana, 
409 p.1986.  
SILVEIRA, J.M. da. Interpretação de exames laboratoriais em veterinária. Guanabara Koogan, Rio 
de Janeiro, 1.ª ed., 1988, 214 p.  
SPINOSA, H.de S.; GÓRNIAK, S.L. & BERNARDI, M.M. Farmacologia aplicada à medicina 
veterinária. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 3.ª ed., 2002, 752 p.  
STITES, D. P.; ABBA, I. T.; PARSLOW. Imunologia Médica. Ed. Guanabara Koogan, 9ª ed.689 p. 
2000.  
URQUHART, G.M.; ARMOUR, J.; DUNCAN, J.L.; DUNN, A.M. & JENNINGS, F.W. Parasitologia 
Veterinária. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 2.ª ed., 1996, 273 p.  

 

 

 

 


